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ESTADO Do RIO GRANDE Do NORTE 8 F!s. ·""'l ?;' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR VV 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ~~jj-
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PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO PRESENCI~q::9R:~,:: _ _✓/ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210902PP00035 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME : 
Prefeitura Municipal de Equador 
Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN 
CEP : 59355-0000 - Tel.: (084) 34750001. 

OBJETO : 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA E/OU FÁBRICA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM DESTINADOS A 
ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E PARA ATENDER A 
PROPOSTA N. º 13937.170000/1210-03 , FIRMADA COM O GOVERNO FEDERAL . 

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO: 
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONT!<ATAÇÃO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
ATO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO DO PREGOEIRO 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
AUTORIZACÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME 
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
MINUTA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
PARECER JURÍDICO - APROVAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS 
PUBLICIDADE DO CERTAME - DIVULGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES - REPRESENTANTES 
PROPOSTAS DE PREÇOS APRESENTADAS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 
ATA E DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA 
QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO 
RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS 
PARECER JURÍDICO - ANÁLISE DO PROCESSO LICITATÓRIO 
ATOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONTRATO CORRESPONDENTE 
PUBLICAÇÕES 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE SAÚDE 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Senhor Prefeito, 

Após identificarmos a necessidade para tal contratação, bem com sua real e 

inquestionável utilidade pública, venho solicitar esta despesa conforme especificações e 

justificativas a seguir: 

1. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Contratação de empresa concessionária e/ou fábrica para aquisição de veículos 

0km destinados a atender demandas das Unidades Básicas de Saúde do Município de 

Equador/RN e para atender a proposta n.º 13937.170000/1210-03, firmada com o 

Governo Federal. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, 
MOTOR MÍNIMO 1.0, FLEX, CAPACIDADE 
PARA 05 PASSAGEIROS, ANO E MODELO 
MÍNIMO 2021 , COM AR CONDICIONADO, 

l VIDROS ELÉTRICOS, TRAVAS ELÉTRICAS, UND 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, 04 PORTAS, COM 
TODOS OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO. 

3 

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do 

consumo e utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à 

previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades 

a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento 

disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando 

existente. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
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Faz-se necessário à aquisição de um veículo utilitário, com disponibilidade de mais 

espaço, facilitando assim o deslocamento da equipe nos trabalhos executados no espaço 

rural e na cidade para prestar assistência no tempo e local certos e com recursos adequados 

a cada necessidade. As visitas domiciliares da equipe são realizadas três vezes na semana 

na zona urbana e uma vez por semana na zona rural, e também são realizadas conforme 

demanda. Projeta-se com aquisição do veículo abrir uma agenda para as pessoas estarem 

solicitando, assim como os Agentes Comunitários de Saúde, com o objetivo atender as 

necessidades dos usuários, principalmente de pacientes com dificuldade de locomoção e 

acamados, proporcionado atendimento multiprofissional, considerando os aspectos 

fisiológicos, psicossociais e econômicos. 

Equador/RN, em 02 de Setembro de 2021. 

Atenciosamente, 

Vitoria Etel~ újo Bu/cão 
Port. 088/2021 

CPF: 967.145.494-15 
Secretário (a) de Saúde 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE SAUDE 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA E/OU FÁBRICA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM 
DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E PARA 
ATENDER A PROPOSTA N. º 13937 . 170000/1210-03 , FIRMADA COM O GOVERNO FEDERAL . 

1 . 0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação , que é representada por 
procedimento de compra a ser realizado de forma integral , em função do consumo e utilização 
prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida 
e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos , 
bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de 
despesas semelhantes , quando existente. 

2 . 0 . DA COMPRA 
2 . 1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são : 

CÓDIGO DISCRIMINAçÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE 
1 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO , MOTOR MÍNIMO 1.0 , FLEX , CAPACIDADE UND 3 

Observação : as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

Equador - RN , 02 de Setembro de 2021 . 

BULCAO 
Saúde 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP 

l.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares , o nde será avaliada a contratação 
pretendida , demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência , quando for considerada viável , de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura organizacional . 

2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA 
E/OU FÁBRICA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E PARA ATENDER A PROPOSTA N. 0 13937.170000/1210-03 , FIRMADA 
COM O GOVERNO FEDERAL . 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita , que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho , é essencial : Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir 
demanda específica - Aquisição de veículos 0KM - , Faz-se necessário à aquisição de um veículo 
utilitário, com disponibilidade de mais espaço, facilitando assim o deslocamento da equipe nos 
trabalhos executados no espaço rural e na cidade para prestar assistência no tempo e local 
certos e com recursos adequados a cada necessidade. As visitas domiciliares da equipe são 
realizadas três vezes na semana na zona urbana e uma vez por semana na zona rural, e também são 
realizadas conforme demanda. Projeta-se com aquisição do veículo abrir uma agenda para as pessoas 
estarem solicitando, assim como os Agentes Comunitários de Saúde, com o objetivo atender as 
necessidades dos usuários, principalmente de pacientes com dificuldade de locomoção e acamados, 
proporcionado atendimento multiprofissional, considerando os aspectos fisiológicos, 
psicossociais e econômicos. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração , delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas , onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais , primando pela eficácia , 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos , programas e processos . 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO 
ETP l 

DISCRIMINAÇÃO 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO , MOTOR MÍNIMO 1 . 0 , FLEX, CAPACIDADE PARA 
05 PASSAGEIROS , ANO E MODELO MÍNIMO 2021 , COM AR CONDICIONADO , VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVAS ELÉTRICAS , DIREÇÃO HIDRÁULICA, 04 PORTAS, COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO. 

UNIDADE 
UNO 

QUANTIDADE 
3 

O prazo máximo de entrega do objeto da contratação , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8.666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato ou equivalente : 
Entrega : 5 (cinco) dias . 
A vigência da presente contratação será determinada : até o final do exercício financeiro de 
2021 , considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste . 
A contratação do fornecimento , ob jeto deste estudo preliminar , deverá considerar os seguintes 
normativos : Lei Federal nº 10.520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011 . 
Uma vez autorizada , a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída , fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável , foram devidamente definidos mediante observãncia 
à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos , bem como considerando o orçamen:
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evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame , 
com consequente perda de economia de escala . 

?.Levantamento de mercado 
Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram 
analisadas contratações similares feitas por outras entidades , por meio de consulta aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores , com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias , tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 
da Administração e as identificadas , quando possível e consideradas viáveis , foram incorporadas 
na contratação em análise . 
Constatou-se, inclusive , que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico , diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 
pretende adotar pela Administração , cumprindo as regras e exigências legais e normativas . 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A soiução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Adrninistração , representada pela 
sua estrutura organizacional , é a pretensa : Aquisição de veículos 0KM. Salienta-se que a vigência 
da contratação será determinada : até o final do exercício financeiro de 2021 , considerada da 
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste . 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação , obtidos mediante pesquisa de mercado 
devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , relacionamos 
abaixo o menor preço encontrado . 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 168.561 , 00 : 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 
ETP 1 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, MOTOR MÍNIMO 1 . 0 , UNO 

FLEX , CAPACIDADE PARA 05 PASSAGEIROS , ANO E MODELO 
MÍNIMO 2021 , COM AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS , 
TRAVAS ELÉTRICAS , DIREÇÃO HIDRÁULICA , 04 PORTAS , COM 
TODOS OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CONSELHO 
NACIONAL DE TRÃNSITO. 

10.Descrição da solução como um todo 

QUANTIDADE P.UNITÁRIO 
3 56 . 187 , 00 

Total 

P. TOTAL 
168 . 561 , 00 

168 . 561 , 00 

Conforme os elementos apresentados , a solução é : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA E/OU 
FABRICA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E PARA ATENDER A PROPOSTA N. 0 13937 . 170000/1210-03 , FIRMADA 
COM O GOVERNO FEDERAL. Entende-se que o fornecimento poderá ser realizado na forma integral . 

11 . Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente , é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 
tiver natureza divisível , desde que não haja prejuízo para o conjunto a se r licitado . Compras , 
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens , parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis , procedendo- se a licitação com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado , sem prejuízo da economia de escala . 
A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame , com vistas a 
ampliação da competitividade , podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo . Nesse 
sentido , o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 
contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações 
constantes da tabela acima destacada . 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração , acima detalhada e , ainda , as part i cularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas , entende - se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento , quer seja no modo formal , não permitindo cotação 
de quantidade inferior à demandada no ato convocatório , para evitar a ocorrência inviàvel , no 
contexto operacional , de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo 
da economia de escala ; quer seja na forma material, não sendo admitida a participação de 
consórcio , tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável 
complexidade técnica . No entanto , poderá ocorrer a autorização para a realização de 

subcontratação . J.l /) 
12.Resultados pretendidos ~ 
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A Administração almeja com a contratação da pretensa solução , em termos de economicidade , 
eficácia , eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros 
disponíveis , inclusive com respeito a impactos ambientais positivos , os seguintes resultados : 
Em termos de economicidade , a efetivação da melhor contratação viável , especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: Aquisição de veículos OKM . 
Com relação à eficácia , o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais , no suporte 
às atividades finalísticas da Administração , inerentes aos correspondentes serviços prestados 
de interesse público. Quanto à eficiência , assegurar a continuidade da prestação regular de tais 
serviços, com demanda notadarnente crescente , e do uso racional dos recursos financeiros 
disponiveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros , com a 
cont ratação em análise , da forma corno se apresenta - consideradas as especificações , prazos , 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera - se o regular cumprimento , por 
parte do interessado que venha a ser contratado , de todas as obrigações e compromissos assumidos , 
pois , desse modo , não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado , permitindo ao contratante , em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto , 
destinar seus recursos humanos , materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração . 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela , cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração , não atenta quanto ao meio ambiente e , principalmente , não 
acarretará impactos ambientais negativos . 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação . 

14 .Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante , tais 
corno : a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado ; o não cumprimento de obrigações , 
especificações , projetos e prazos ; bem corno a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações , de iniciativa da Administração , necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados , já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada , representadas pelas sanções administrativas 
a se rem definidas , observando-se os aspectos e características do seu objeto . 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração , bem corno considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados , avalia-se viável a contratação pretendida . 

Em anexo , elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar . 

BULCAO 
Secretário(a) Municipal de Saúde 
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OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA E/OU FÁBRICA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM 
DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E PARA 
ATENDER A PROPOSTA N. 0 13937 . 170000/1210-03 , FIRMADA COM O GOVERNO FEDERAL . 

1 . 0 . DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1 . 1 . O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados , onde foi 
analisada a contratação pretendida , ao final avaliada como viável , demonstrando os elementos e 
as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência , de modo 
a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração , represen tada pela sua 
estrutura organizacional. 

2 . 0 . DA APROVAÇÃO 
2 . 1 . Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta . 

Estudo Técnico Preliminar aprovado . 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 
uma cont ratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 
bem como o tratamento de seu impacto ambiental . 

Equador - RN ,ii=º de 2021. 

-------~+-----'==.,.,_;:;:_;:=~---~-,..-""--:....;:_-f-_-_-_-_-_-_------✓ 
CLETSON RIVALD D ~~ 
Prefeito 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

1 . 1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a 
CONCESSIONÁRIA E/OU FÁBRICA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN 
13937 . 170000/1210-03 , FIRMADA COM O GOVERNO FEDERAL . 

pretensa : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS DAS 
E PARA ATENDER A PROPOSTA N. 0 

2.0 . JUSTIFICATIVA 
2 . 1.Para a contratação : 
2 . 1.1 . A contratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento , 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham , quando for o caso , 
justifica- se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -
Aquisição de veículos 0KM - Faz-se necessário à aquisição de um veículo utilitário, com 
disponibilidade de mais espaço, facilitando assim o deslocamento da equipe nos trabalhos 
executados no espaço rural e na cidade para prestar assistência no tempo e local certos e com 
recursos adequados a cada necessidade. As visitas domiciliares da equipe são realizadas três 
vezes na semana na zona urbana e uma vez por semana na zona rural, e também são realizadas 
conforme demanda . Projeta-se com aquisição do veículo abrir uma agenda para as pessoas estarem 
solicitando , assim como os Agentes Comunitários de Saúde, com o objetivo atender as necessidades 
dos usuários, principalmente de pacientes com dificuldade de locomoção e acamados , proporcionado 
atendimento multiprofissional , considerando os aspectos fisiológicos , psicossociais e 
econômicos . 
2 . 2 . Para a estimativa de quantitativos : 
2 . 2 . 1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos , bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes , quando existente . 

3 . 0 . DA COMPRA 
3 . 1 . As características e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO 
1 

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO , MOTOR MÍNIMO 1 . 0 , FLEX , CAPACIDADE PARA UNO 
05 PASSAGEIROS , ANO E MODELO MÍNIMO 2021 , COM AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVAS ELÉTRICAS , DIREÇÃO HIDRÁULICA , 04 PORTAS , COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CONSELHO NACIONAL DE TRÁNSITO . - - --

4.0 . DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

QUANTIDADE 
3 

4 .1 . Salienta- se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48 , da Lei Complementar nº 123/2006 , visto estarem presentes , isolada 
ou simultaneamente , as situações previstas nos incisos II e III , do Art . 49 , do mesmo diploma 
legal . 
4 . 2.A participação no certame , portanto , deverá ser aberta a quaisquer interessados , inclusive 
as Microempresas , Empresas de Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legislação vigente . 

5 . 0 . DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5 . 1 . Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado , de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis . 
5. 2 . Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação , nos termos do correspondente instrumento de ajuste . 
5. 3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais . 

6.0 . DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6 . 1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6 . 2 . Substituir , arcando com as despesas decorrentes , s materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos , alterações , imperfeições ou quaisquer ir g laridades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado , ainda que consta a o omente após o recebimento ou pagamento . 
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6 . 3 . Não transferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da contratação , salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
6 .4 . Manter , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade 
com as obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório , conforme o caso , apresentando ao Contratante os documentos 
necessários , sempre que solicitado . 
6 . 5 . Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação . 
6. 6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com obse r vância a melhor técnica vigente , 
enquadrando- se , rigorosamente , dent r o dos preceitos legais , normas e especificações técnicas 
correspondentes . 

7 . 0 . DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7.1 . O prazo máximo de entrega do objeto da contratação , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8.666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato ou equivalente : 
7 . 1.1 . Entrega: 5 (cinco) dias . 
7 . 2.A vigência da presente contratação será determinada : até o final do exercício financeiro de 
2021 , considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste . 

8 . 0 . DO REAJUSTAMENTO 
8 . 1 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
8 . 2 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8 .3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8 . 4 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
c o rrespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
8 . 5 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigator i amente , o definitivo . 
8 .6 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 
8 . 7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
o ficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
8.8 . O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

9 . 0 . DO PAGAMENTO 
9 . 1 . 0 pagamento será realizado mediante 
procedimentos adotados pelo Contratante , da 
dias , contados do período de adimplemento . 

processo regular 
seguinte maneira : 

e em observância às normas e 
Para ocorrer no prazo de trinta 

10 . 0 . DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1 . Se necessária a verificação da qual i ficação técnica e econômico- financeira do licitante , a 
relação dos documentos essenciais limitar- se- á a definida nos Arts . 30 e 31 da Lei 8 . 666/93 . 

11 . 0 . DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas , os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , 
conforme o caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

12. 0 . DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12 .1 . Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gesto r e Fiscal do 
c ontrato , nos termos da norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , 
respectivamente , permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições . 

13 . 0 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13 . 1. Quem, convocado dentro do prazo de validade 
deixar de entregar ou apresentar documentação 

da sua propo
1

st 'tia. r:tl celebrar o contrato , 
falsa exigida~ certame, ensejar o 
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retardamento da execução de seu objeto , não mantiver a proposta , falhar ou fraudar na execução 
do c ontrato , comportar-se de modo inidôneo , declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal , 
garantido o direito à ampla defesa , ficará impedido de licitar e contratar com a União , Estados , 
Distri to Federal o u Municípios e , será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedo res SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados , Distrito 
Federa l ou Mun ic í p ios , pelo prazo de até 05 (cinco ) anos , sem prejuízo das multas previstas em 
Edital e no contrato e das demais cominações legais . 
13 . 2 . A recusa inj u sta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará 
o Cont r atad o , gara ntida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , 
d a Lei 8 .666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5 % (zero vírgula cinco por cento) 
aplicad a s obre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do 
objeto da contrataçã o ; c - multa de 10 % (dez por cento ) sobre o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato ; d simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis 
f undamentadas na Lei 8.666 / 93 e na Lei 10.520/02 . 
13 . 3 . Se o val o r da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicaç ão ao Contratado , será automaticamente descontado da prime i ra parcela do pagamento a 
que o Contratado v ier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês , 
ou , qua ndo for o c aso , cobrado judicialmente . 
13 . 4 . Apó s a aplicaç ão de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-á comunicação escrita 
ao Contratado , e publicado na imprensa ofic i al , excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mo ra quando f o r o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato 
será registrado no cadastro correspondente . 

14 . 0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14 . 1 . Nos c as os de eventuais atrasos de pagament o nos termos deste instrumento , e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação 
financeira , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efet ivo pagamento da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
se rão calculados com utilização da seguinte fórmula : EM = N x VP x I , onde : EM = encargos 
morat óri o s ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; 
VP = valor da pa r ce la a ser paga ; e I = índice de c ompensaç ão financeira , assim apurado : I = 
(TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual d o IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua f al t a , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido 
índice estabelec ido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mai s s er u t ilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação e n tão em vigo r . 

Equado r - RN , de 2021 . 

BULCAO 
Secre tá rio (a ) Muni c ipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA E/OU FÁBRICA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS OKM 
DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁS I CAS DE SAÚDE DO MUNIC Í PIO DE EQUADOR/RN E PARA 
ATENDER A PROPOSTA N. 0 13937 . 170000/1210-03 , FIRMADA COM O GOVERNO FEDERAL . 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1 . 1 . 0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes , com o nível 
de precisão adequados , para a caracterização do objeto da contratação pretendida , de modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura 
organizacional. 

2 . 0.DA APROVAÇÃO 
2 . 1 . Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta . 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as 
condições gerais de sua execução . Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório . 

Equador ~ e Sete=:?-º-'-d~e- 2_0_2_1_ .~ 

CLETSON ~ E OLIVEIRA 
Prefeito 
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VALOR DE REFERÊNCIA : Pesquisa de mercado 

1 . 0 . DO OBJETO 

/l..NENr. 

l ~ 
u Fls. OI o 

--RI . 

1 . 1. Constitui objeto da respectiva solicitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA E/OU 
FÁBRICA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS OKM DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E PARA ATENDER A PROPOSTA N. 0 13937 . 170000/1210-03 , FIRMADA 
COM O GOVERNO FEDERAL . 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1 . Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela , obtidos mediante pesquisa 
de mercado devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , 
relacionamos abaixo o menor preço encontrado . 
2 . 2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa : Agosto de 2021 . 

CÓDIGO 
1 

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO , MOTOR MÍN-IMO 1 . O, UND 
FLEX, CAPACIDADE PARA 05 PASSAGEIROS , ANO E MODELO 
MÍNIMO 2021, COM AR CONDICIONADO , VIDROS ELÉTRICOS , 
TRAVAS ELÉTRICAS , DIREÇÃO HIDRÁULICA , 04 PORTAS , COM 
TODOS OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CONSELHO 
NACIONAL DE TRÃNSITO . 

3 . 0 . DO VALOR 
3 . 1 . 0 valor total é equivalente a R$ 168 . 561 , 00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

QUANTIDADE P. UNITÁRIO 
3 56 . 187 , 00 

Total 

P . TOTAL 
168 . 561 , 00 

168 . 561 , 00 

4 . 1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na legislação vigente , está abaixo indicado e será considerado a partir da 
assinatura do Contrato : 

Entrega : 5 (cinco) dias 
4 . 2 . 0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
4 . 3 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
4 . 4 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste . 
4 . 5 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
4 . 6.Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
4 . 7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será ado t ado , em substituição , o que vie r a ser dete rminado pela 
legislação então em vigor . 
4 . 8 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
4.9 . 0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 
4 . 10 . 0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados , da seguinte manei r a : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do 
período de adimplemento . 

Equador tembro de 2021 . 

BULCAO 
Secretário(a) Municipal de Saúde 



MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE 
Nº. DA PROPOSTA: 13937.170000/1210-03 

IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 

CNPJ I NOME DO FUNDO DE SAÚDE 
13.937.170/0001-49 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - EQUADOR RN 

-~~; ·:;,~-EN; 
/ I;. 

Endereço Completo EA Tipo ,'~ 
RUA JOSE MARCELINO DE MUNICIPAL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE f ,~? 
OLIVEIRA ; e> ()\~ DINARTE MARIZ ; u FI~ 

~ 

to~ 
~ :;:::.. 

~ o 
CEP 

1 UF Município \ 

,,~~~ 59.355-000 RN EQUADOR 

TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA 

Recurso de Emenda _Parlamentar , , 
ds_objeto :AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE BASICA DE SAUDE 
38860002 - R$ 199.995,00 - JEAN PAUL PRATES 

DADOS DA(S} UNIDADE(S} ASSISTIDA(S} 

Nome: UBSF I MARIA ABDIAS DE SOUZA 

Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 

CNPJ: lcNEs: 16427103 

Endereço: BENEDITO TAVARES - ALTO DA BELA VISTA, CEP:59355000 

Nome: UBSF II ELITA GOMES DE MORAIS 

Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 

CNPJ: l cNES: 15299314 

Endereço: JOAO CANDIDO - ALTO DO JUAZEIRO, CEP:59355000 

Nome: UBSF III MARIA SALETE DA SILVA GOMES 

Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 

CNPJ: ICNES: 17769032 

Endereço: RUA BALDUINO GUEDES - DINART MARIZ, CEP:59355000 

OBJETO DA PROPOSTA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA 

UNIDADE ASSISTIDA: 1 UBSF I MARIA ABDIAS DE SOUZA lcNES: 16427103 

A presente proposição tem como objeto a aquisição de equ ipamentos necessários a melhoria dos serviços que são oferecidos na 
unidade de saúde, como também possibilitará melhores condições de trabalho aos profissionais da saúde que atuam na unidade. A 
estratégia Saúde da Família apresenta, como peculiaridade, a proximidade e estreitamento de relações com os usuários pela 
construção de vínculo entre equipe e usuários/ família l o que facilita sobremaneira o contato. É sabido que para que se cumpram 
as necessidades deste programa, faz-se necessário à aquisição de um veículo utilitário, com disponibilidade de mais espaço, 
facilitando assim o deslocamento da equipe nos trabalhos executados no espaço rural e na cidade para prestar assistência no 
tempo e local certos e com recursos adequados a cada necessidade. As visitas domiciliares da equipe são realizadas três vezes na 
semana na zona urbana e uma vez por semana na zona rural, e também são realizadas conforme demanda. Projeta-se com 
aquisição do veículo abrir uma agenda para as pessoas estarem solicitando, assim como os Agentes Comunitários de Saúde, com o 
objetivo Atender as necessidades dos usuários, principalmente de pacientes com dificuldade de locomoção e acamados, 
proporcionado atend imento multiprofissional, considerando os aspectos fisiológicos, psicossociais e econômicos. 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA 

UNIDADE ASSISTIDA: 1 UBSF II ELITA GOMES DE MORAIS ICNES: 15299314 

A presente proposição tem como objeto a aquisição de equipamentos necessários a melhoria dos serviços que são oferecidos na 
unidade de saúde, como também possibilitará melhores condições de trabalho aos profissionais da saúde que atuam na unidade. A 
estratégia Saúde da Família apresenta, como peculiaridade, a proximidade e estreitamento de relações com os usuários pela 
construção de vínculo entre equ ipe e usuários/ família l o que facilita sobremaneira o contato. É sabido que para que se cumpram 
as necessidades deste programa, faz-se necessário à aquisição de um veículo utilitário, com disponibilidade de mais espaço, 
facilitando assim o deslocamento da equipe nos trabalhos executados no espaço rural e na cidade para prestar assistência no 
tempo e local certos e com recursos adequados a cada necessidade. As visitas domiciliares da equipe são realizadas três vezes na 
semana na zona urbana e uma vez por semana na zona rural, e também são realizadas conforme demanda. Projeta-se com 
aquisição do veículo abrir uma agenda para as pessoas estarem solicitando, assim como os Agentes Comunitários de Saúde, com o 
objetivo Atender as necessidades dos usuários, principalmente de pacientes com dificuldade de locomoção e acamados, 
proporcionado atendimento multiprofissional, considerando os aspectos fisiológicos, psicossociais e econômicos. 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA 

UNIDADE ASSISTIDA: 1 UBSF III MARIA SALETE DA SILVA GOMES lcNES: 17769032 

A presente proposição tem como objeto a aquisição de equ ipamentos necessários a melhoria dos serviços que são oferecidos na 
unidade de saúde, como também possibilitará melhores condições de trabalho aos profissionais da saúde que atuam na unidade. A 



estratégia Saúde da Família apresenta, como peculiaridade, a proximidade e estreitamento de relações com os usuários pela 
construção de vínculo entre equipe e usuários/ família i. o que facilita sobremaneira o contato. É sabido que para que se cumpram 
as necessidades deste programa, faz-se necessário à aquisição de um veículo utilitário, com disponibilidade de mais espaço, 
facil itando assim o deslocamento da equipe nos trabalhos executados no espaço rural e na cidade para prestar assistência no 
tempo e local ce rtos e com recursos adequados a cada necessidade. As visitas domiciliares da equipe são realizadas três vezes 
semana na zona urbana e uma vez por semana na zona rural, e também são realizadas conforme demanda. Projeta-se com ~ 
aquisição do veículo abrir uma agenda para as pessoas estarem solicitando, assim como os Agentes Comunitários de Saúde, ~ o 
objetivo Atender as necessidades dos usuários, principalmente de pacientes com dificuldade de locomoção e acamados, f{j 
proporcionado atend imento multiprofissional, considerando os aspectos fisiológicos, psicossociais e econômicos. ~ 

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 

UNIDADE ASSISTIDA: UBSF III MARIA SALETE DA SILVA GOMES 

Ambiente: Consultório Odontológico 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Seladora 1 1.159,00 1.159,00 

Característica Física Especificação 

TIPO/ APLICAÇÃO MANUAL/GRAU CIRÚRGICO 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Aparelho de Raios X - Odontológico 1 7.942,00 7.942,00 

Característica Física Especificação 

INSTALAÇÃO COLUNA COM BRAÇO CONVENCIONAL 

MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL 

TENSÃO MÍNIMO 7MA 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros) 1 5.313,00 5.313,00 

Característica Física Especificação 

MODO DE OPERAÇÃO/ CAPACIDADE DIGITAL/ ATÉ 25 LITROS 

Especificação Técnica 

Ambiente: Unidades Móveis para Transporte de Equipes 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Veículo de Passeio - Transporte de Equipe (5 pessoas, O Km) 1 56.187,00 56.187,00 

Característica Física 

POTENCIA/OPERÇÃO : 

Total 

Especificação 

BICOMBUSTIVEL/HIDRÁULICA OU ELÉTRICA/04 
PORTAS/MANUAL/MINÍMA DE 2.370 MM/1.0 A 
1.3/POSSUI/ POSSUI 

Especificação Técnica 

Qtd. Total Valor Total (R$) 

4 70.601,00 

UNIDADE ASSISTIDA: UBSF II ELITA GOMES DE MORAIS 

Ambiente: Consultório Odontológico 

Nome do Equipamento Qtd. !valor unitário (R$)IValor total {R$) 

Esfigmomanômetro Adulto 1 1 201,00 T 201,00 

Característica Física Especificação 

TIPO/ MATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA ANALÓGICO/NYLON 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. r Valor unitário (R$)Tvalor total {R$) 

Seladora 1 1 1.159,00 1 1.159,00 

Característica Física Especificação 

TIPO/ APLICAÇÃO MANUAL/GRAU CIRÚRGICO 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. 1 Valor unitário (R$) 1 Valor total (R$) 

Esfigmomanômetro Obeso 1 1 314,00 1 314,00 

Característica Física Especificação 

TIPO/ MATERI AL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA ANALÓGICO/NYLON 



Especificação Técnica 

Ambiente: Unidades Móveis para Transporte de Equipes 

Nome do Equipamento Qtd. !valor unitário (R$)IValor total (R$) 

Veículo de Passeio - Transporte de Equ ipe (5 pessoas, O Km) 1 1 56.187,00 1 56.187,.,€TPÇ ~EN T f a 
Característica Física Especificação /,_c::::i '< - ~ 

BICOMBUSTIVEL/HIDRÁULICA OU ELÉTRICA/04 { i;f. ~ :::;::. 
POTENCIA/OPERÇÃO : PORTAS/MANUAL/MINÍMA DE 2.370 MM/1.0 A , ~ 

OI tn ~ 1.3/POSSUI/ POSSUI u i::-lc, o 
l -Especificação Técnica m 
\ 

~ Total 
Qtd. Total 1 Valor Total (R$) '- R 

4 1 57.861,00 " 
UNIDADE ASSISTIDA: UBSF I MARIA ABDIAS DE SOUZA 

Ambiente: Consultório Odontológico 

Nome do Equipamento Qtd. 1 Valor unitário (R$) !valor total (R$) 

Aparelho de Raios X - Odontológico 11 7.942,00 1 7.942,00 

Característica Física Especificação 

INSTALAÇÃO COLUNA COM BRAÇO CONVENCIONAL 

MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL 

TENSÃO MÍNIMO ?MA 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. 1 Valor unitário ( R$) 1 Valor total (R$) 

Seladora 1 1 1.159,00 1 1.159,00 

Característica Física Especificação 

TIPO/ APLICAÇÃO MANUAL/GRAU CIRÚRGICO 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. 1 Valor unitário ( R$) 1 Valor total (R$) 

Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros) 1 1 5.313,00 1 5.313,00 

Característica Física Especificação 

MODO DE OPERAÇÃO/ CAPACIDADE DIGITAL/ ATÉ 25 LITROS 

Especificação Técnica 

Ambiente: Unidades Móveis para Transporte de Equipes 

Nome do Equipamento Qtd. !valor unitário (R$)IValor total (R$) 

Veículo de Passeio - Transporte de Equipe (5 pessoas, o Km) 1 1 56.187, 00 1 56. 187,00 

Característica Física Especificação 

POTENCIA/OPERÇÃO : 
BICOMBUSTIVEL/ HIDRÁULICA OU ELÉTRICA/04 
PORTAS/MANUAL/ MINÍMA DE 2.370 MM/1.0 A 
1.3/POSSU!/ POSSUI 

Especificação Técnica 

Ambiente: Consultório Indiferenciado 

Nome do Equipamento Qtd. 1 Valor unitário (R$) 1 Valor total (R$) 

Otoscópio Simples 1 1 731,00 1 731,00 

Característica Física Especificação 

ILUMINAÇÃO FIBRA OPTICA / LED 

COMPOSIÇÃO 5 A 10 ESPECULOS REUTILIZÁVEIS 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. lvalor unitário (R$)IValor total (R$) 

Esfigmomanômetro Adulto 11 201 ,00 1 201,00 

Característica Física Especificação 

TIPO/ MATERIA L DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA ANALÓGICO/ NYLON 

Especificação Técnica 

Total 
Qtd. Total 1 Valor Total (R$) 

6 1 71.533,00 



QUANTIDADE E VALOR TOTAL DOS EQUIPAMENTOS APRESENTADOS 

QTD.TOTAL 1 

14 1 

DADOS BANCÁRIOS 

CÓDIGO BANCO 

001 BANCO DO BRASIL S.A. 

AGÊNCIA NOME 

011061 PARE LHAS 

ENDEREÇO 

PCA.FELIX GOMES,251 CENTRO CEP: 59.360-000 

DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Outros documentos para a Proposta - TERMO DE COMPROMISSO 2.pdf 
Outros documentos para a Proposta - TERMO DE COMPROMISSO 31-5.pdf 

VALOR TOTAL (R$) 

199.995,00 



Consulta 
(inicio.asp) 

Detalhar Proposta FAF - FNS 

Dados da Entidade 

UF 

RN 

Município 

EQUADOR 

Entidade 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - EQUADOR RN 

CNPJ 

13.937.170/0001-49 

Dados da Proposta 

Nº Proposta 

13937.1 70000/1210-03 

Tipo de Proposta 

EQUIPAMENTO 

Ano Proposta 

2021 

Valor da Proposta 

R$ 199.995,00 

Nº Portaria 

Data Portaria 

Valor total de Empenho 

R$ 0,00 

Valor a Pagar 

R$ 199.995,00 

Dados da Situação da Proposta 

Situação Atual da Proposta 

EM ANALISE PELA ÁREA FINALÍSTICA 

Data da última Atualização da Proposta 

08/06/2021 



Dados do Parlamentar 

Partido Nome Parlamentar Nº da Emenda Tipo de Emenda Ano Valor da Emenda 

PT JEAN PAUL PRATES 38860002 INDIVIDUAL 2021 R$ 199.995,00 

Não foi constituído processo para essa proposta. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

Tendo em vista que a solicitação oriunda da Secretaria de Saúde foi 

devidamente justificada e atende ao princípio do interesse público, autorizo a 

continuidade do processo em questão. 

Solicito do setor contábil , informações sobre a existência de dotação 

orçamentária para cobertura da despesa a ser realizada de acordo com a 

solicitação do titular da Secretaria acima mencionada. 

Caso haja a existência de dotação orçamentária para cobertura da 

contratação em questão, ficam autorizados aos demais setores deste órgão a 

proceder autuação e numeração do presente processo administrativo nos termos 

dos incisos Ia IV do art.9° da Resolução 028/2020 - TCE/RN. 

Equador/RN; em 02 de Setembro de 2021. 

CPF: 034.148.724-47 
Prefeito Municipal 



SETOR CONTÁBIL 

INFORMAÇÃO 

Em atendimento ao despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito, informo à 

existência de dotação orçamentária na LOA do exercício de 2021 , para realização da despesa 

pretendida, na classificação orçamentária: 

OBJETO: Contratação de empresa concessionária e/ou fábrica para aquisição de 
veículos 0km destinados a atender demandas das Unidades Básicas de Saúde do Município de 
Equador/RN e para atender a proposta n.º 13937.170000/1210-03, firmada com o Governo 
Federal. 

02070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE\FMS 
02070.10.301.0006-1028 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS: 
4.4.90.52.00.00- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANTENTE-FONTE: 211 
4.4.90.52.00.00- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANTENTE-FONTE: 215 

Nessas condições, repasso o presente processo ao Prefeito desta Município para que 

sejam tomadas as providências cabíveis. 

SERGIO MARCO O.~ . .._, 
CRC/PB 30/91. 

Contador 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

OBJETO: Contratação de empresa concessionária e/ou fábrica para 

aquisição de veículos 0km destinados a atender demandas das Unidades 

Básicas de Saúde do Município de Equador/RN e para atender a proposta n.0 

13937.170000/1210-03, firmada com o Governo Federal. 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de ordenador de despesas deste órgão, DECLARO, nos 

termos do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de 

informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente 

despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 1 Oº, VI da 

Resolução 028/2020 - TCE/RN, bem como do art. 16, inciso li , da Lei 

Complementar nº 101/00. 

Equador/RN; em 02 de Setembro de 2021 . 

1veira 
CPF: 034.148.724-47 

Prefeito Municipal 



REFERENTE : PROCESSO LICITATÓRIO 

PROTOCOLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210902PP00035 

Realização de competente processo licitatório objetivando : 

Origem : Secretaria de Saude 

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA E/OU FÁBRICA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM 
DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E PARA 
ATENDER A PROPOSTA N. 0 13937 . 170000/1210-03 , FIRMADA COM O GOVERNO FEDERAL. 

Protoc o lo : Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de 
licitação empregada em relação ao valor previsto do certame , os aspectos e as características 
da despesa , o que já foi realizado até a presente data com objeto semelhante , bem como o que 
consta dos elementos de planejamento da administração , em especial o orçamento vigente e o 
detalhamento da origem dos recursos financeiros a serem utilizados ; e considerando ainda a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida e , principalmente , a devida autorização 
para a sua realização , esta Comissão protocolou o processo em tela: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 - 02/09/2021 

Procedimento : Aos autos do processo ora protocolado e numerado , o qual está instruído com a 
autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso apropriado para 
realizar a referida despesa ; após a devida autuação nos termos do Art . 38 da Lei Federal nº 
8 . 666 / 93 alterada , serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos 
constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que posteriormente deverão ser 
submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica . 

Equado r - RN , 02 de Setembro de 2021. 

, - r 
~',o-~~~~~ 
CELIA BANDEIRA DA SILVA ARAUJO 
Presidente da Comissão 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210902PP00035 

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA E/OU FÁBRICA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM 
DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E PARA 
ATENDER A PROPOSTA N. 0 13937 . 170000/1210-03 , FIRMADA COM O GOVERNO FEDERAL. 

I - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado , composta , 
inclusive , pelos seguintes elementos: solicitação para realização de processo licitatório na 
modalidade exigida pela legislação vigente , com justificativa para a necessidade da contratação , 
pesquisa de preços correspondente , a autorização devida e declaração de existir a respectiva 
disponibilidade orçamentária . 

II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de licitação empregada 
em relação ao valor previsto do certame , os aspectos e as características da despesa , o que já 
foi realizado até a presente data com objeto semelhante , bem como o que consta dos elementos de 
planejamento da administração , em especial o orçamento vigente e o detalhamento da origem dos 
recursos financeiros a serem utilizados ; e considerando ainda a justificativa para a necessidade 
da demanda requerida e , principalmente , a devida autorização para sua realização , esta Comissão 
protocolou o processo em tela : 
Pregão Presencial nº 00035/2021 - 02/09/2021 . 

III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado , protocolado e numerado , aos autos do presente processo , o qual está 
instruído com a autorização respect i va , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso 
apropriado para realizar a referida despesa , nos termos do Art. 38 da Lei Federal nº 8 . 666/93 
alter ada ; serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos 
constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que posteriormente deverão ser 
submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica. 

IV - PROCEDIMENTO 
Remeta - se a Assessoria Jurídica . 

Prezados Senhores , 

Submetemos à apreciação da Assessoria Jurídica , nesta data , os elementos do processo ora autuado 
para a devida análise e aprovação , conforme as disposições do Art . 38 , Parágrafo único , da Lei 
Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores : 

• Minuta do instrumento convocatório e seus elementos constitutivos ; 

• Minuta do contrato correspondente . 

Equador - RN , 02 de Setembro de 2021 . 



EDITAL - Licitação 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MINUTA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210902PP00035 
LICITAÇÃO Nº . 00035/2021 
MODALIDADE : PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO : MENOR PREÇO 

Órgão Realizador do Certame : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
RUA JOSE MARCELINO , 100 - DINARTE MARIZ - EQUADOR - RN . 
CEP : 59355-0000 - Tel .: (084) 34750001. 

MINUTA 

MINUTA 
O órgão Realizador do Certame acima quali ficado , inscrito no CNPJ 08.086 . 225/0001- 1 4 , doravante denominado 
simplesmente ORC , torna público para conhecimento de quantos possam intere ssar que fará realizar através do 
Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio , as ... horas do dia ... d e ... de ... no endereço 
acima indicado , licitação na modalidade Pregão Presenc i al nº 00035/2021 , t i po menor p r eço , e o for necimento 
realizado na forma integral ; tudo de acordo com este instrumento e em observãncia a Lei Federal nº 10 . 520 , 
de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Compl ementar 
nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011 ; e legisla ção pertinente , 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas ; conforme os critéri os e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta para : Aquisição de veículos OKM . 

MINUTA 
1 . 0.DO OBJETO 
1 . 1.Constitui objeto da presente licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA E/OU FÁBRICA PARA AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULOS OKM DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E 
PARA ATENDER A PROPOSTA N. 0 13937 . 170000/1210-03 , FI RMADA COM O GOVERNO FEDERAL. 
1 . 2 . As especificações do objeto ora licitado , encontram- se devidamente detalhadas no correspondente Termo 
de Referência - Anexo I deste Instrumento . 
1 . 3.A contratação acima descrita , que se r á processada nos t ermos des t e instrumento convocatório , 
especificações técnicas e informações complementa r es que o acompanham , quando f o r o caso , jus t ifica- se : Pe l a 
necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - Aquisição de veículos OKM - , 
considerada oportuna e imprescindível , bem como relevante medida de interesse público ; e ainda , pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividad es pertinen tes , visando á 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados , observadas as diretrizes e metas definidas 
nas ferramentas de planejamento aprovadas . 
1 . 4 . Salienta-se que na referida contratação , não será concedido o tratamento dife r enciado e simplificado 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposições contidas no Art . 47 , da Lei 
Complementar nº 123/2006 , por não enquadrar - se nas hipóteses dos incisos I e II , do Art . 48 , como também , 
não ser viável estabelecer a cota definida no i nciso III , do mesmo artigo , visto esta rem presentes , isolada 
ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III , do Art . 4 9 , todos do referido diploma 
legal . Fica , no entanto , assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais 
Artigos do Capítulo V, Seção I , da Lei nº . 123/06. 

MINUTA 
2 . 0 . DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2 . 1 . 0s envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para execução do 
objeto desta licitação , deverão ser entregues ao Pregoeiro até as ... horas do dia . .. de ... d e ... , no 
endereço constante do preâmbulo deste instrumento . Neste mesmo local , data e horá r io será realizada a sessão 
pública para abertura dos referidos envelopes . 
2 . 2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação , serão prestados nos horários normais de expediente : 
das 07 : 30 as 13 : 00 horas . 
2 . 3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos , providências ou impugnar o 
ato convocatório deste certame , se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro , até 02 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para recebimento das propostas . 
2.4.Caberá ao Pregoeiro , auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e seus 
anexos , decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, considerado da data em que foi 
devidamente recebido o pedido . 
2 . 5 . A respectiva petição será apresentada da seguinte forma : 
2 . 5. 1 . Protocolizando o original , nos horários de expediente acima indicados , excl usivamente no seguinte 
endereço: Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN . 

MINUTA 
3 . 0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3 . 1 . Aos participantes , serão fornecidos os seguintes elementos : 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES; 
3 . 1.2 . ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES ; 
3 . 1 . 3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO ; 
3 . 1.4 . ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO . 
3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma : 
3.2 . 1.Junto ao Pregoeiro : gratuitamente ; e 
3 . 2.2.Pelo site : http : //equador . rn . gov . br/ . 

MINUTA 
4 . 0 . DO SUPORTE LEGAL 



4 . 1.Esta licitação reger - se - á pela Lei Federal nº 10 . ~20 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8. 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento , independente de transcrição . 

MINUTA 

5 . 0 . DO PRAZO E DOTAÇÃO 
5 . 1 . 0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado , conforme suas características e as necessidades 
d o ORC , e que admite prorrogação nos casos previs tos pela Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será 
considerado a partir da assinatura do Contrato : 

Entrega : 5 (cinco) dias . 
5 . 2 . O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de 
Referêncial , anexo a este instrumento . Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega , 
observada a demanda e oportunidade , essa será feita na sede do ORC ou em uma das unidades admi nistrativas , 
por ele indicada , que compõe a sua estrutura operacional . 
5 . 3 . 0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado : até o final do exercício financeiro de 
2021 , considerado da data de sua assinatura . 
5 . 4 . As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 02 . 070 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FMS 
02 . 070 . 10 . 301 . 0006 . 1028 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS -4490 . 52 . 00 . 00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE - FONTES 
211 E 215 . 

MINUTA 
6 . 0 . DAS COND IÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6 . 1 . Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois envelopes 
fechados indicando , respectivamente , PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO , devidamente identi f icados , 
acompanhados da respectiva declaração de cumpr i mento dos requisitos de habil i tação , nos te r mos de finidos 
neste instrumento convocatório . 
6 . 2 . A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados , inclusive as Microempresas , Empresas de 
Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legi slação vigente . 
6 . 3 .Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimenta r, empresas estrangeiras 
que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a Admini stração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licita r e contratar 
com o ORC . 
6 . 4 .Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados v· ~~ílt flf Hipótese em que os 
respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante , portanto, desconside ~~:1f'~~~ de participação 
no certame . ·-§> ~~ 
6 . 5 . Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ~ regoeiro , sem~ ermanência de 
representante credenciado na respectiva sessão pública , ficará subentend·~ que o licitant~ dicou da fase 
de lances verbais . <.) Fls.r ~ \) ~ 
6 . 6 . É vedada à participação em consórcio . ~ 

RUBRICAI 
MINUTA 

7 . 0 . DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
7 . 1 . 0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro , 9= ~ o caso , através de 
um representante , com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório , inclusive 
com poderes para formulação de ofertas e lances verbais . Cada licitante credenciará apenas um representante 
que será o ún i co admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento , podendo ser 
substituído posteriormente por outro devidamente credenciado . 
7 . 2 . Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos : 
7 . 2 . 1 . Tratando-se do representante legal : o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei , quando for 
o caso , devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direi tos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura ; 
7 . 2 . 2 . Tratando-se de procurador : a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os 
necessários poderes para formular verbalmente lances , negociar preços , firmar declarações , desistir ou 
apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame ; acompanhada do 
corre spondente instrumento de constituição da empresa , quando for o caso , que comprove os pode r es do mandante 
para a outorga . Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do 
respec tivo signatário . 
7 . 2 . 3 . 0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que contenha 
foto . 
7 . 3 . Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública - em original , 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apoio : 
7 . 3 . 1 . A autenticação dos documentos , quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio , deverá acontecer 
em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame . 
7 . 4 . A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento impedirá 
a participação ativa do representante do licitante n o presente certame . Esta ocorrência não inabilitará 
sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar - se nas correspondentes fases do processo 
licitatório . Para tanto, o Pregoeiro receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes , 
declarações e outros elementos necessários á participação no certame , desde que apresentados na forma 
definida neste instrumento . 
7 . 5 . No momento de abertura da sessão pública, cada licitante , por intermédio do seu representante devidamente 
credenciado entregará ao Pregoeiro , em separado de qualquer dos envelopes , a seguinte documentação : 
7 . 5 . 1 . Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II . 
7 . 5 . 2 . Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação , con f orme modelo -
Anexo III; e 
7 . 5 . 3 . Comprovaç~o de que o licitante se enquadra nos termos do Art . 3° da Lei 123/06, se for o caso, sendo 
considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto , tratamento diferenciado e 
simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da 
apresentação de qualquer um dos seguintes documentos , a critério do licitante : a ) declaração expressa 
formalmente assinada por profissional da área contábil , devidamente habilitado ; b) certidão simplificada 
emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente , na forma da legislação pertinente. A 
ausência da referida declaração ou certidão simplificada , apenas neste caso para comprovação do enquadramento 
na forma da legislação vigente , não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante , apenas perderá, 
durante o presente c ertame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP , 
previstos na Lei 123/06 : 



7 . 5 . 3. 1. O Pregoeiro poderá promover diligência , na forma do Art . 4 3 , § 3 ° , da Lei 8 . 666/93 , destinada a 
esclarecer se o licitante é , de fato e de direito , considerado microempresa ou empresa de pequeno porte . 

MINUTA 

8 . 0 . DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8 . 1 . A proposta deverá ser apresentada em 0l(uma) via , dentro de envelope lacrado , contendo as seguintes 
indicações no anverso : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00035/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos : 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
8 . 2 . Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus elementos 
- Anexo I - , em papel timbrado da empresa , quando for o caso , assinada por seu representante legal , contendo 
no correspondente item cotado : discriminação, marca e/ou modelo e outras características se necessário, 
quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos . 
8. 3 . Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimai s . I ndicação em 
contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios : 
8 . 3 . 1 . Falta de dígitos: serão acrescidos zeros ; 
8 . 3 . 2 . Excesso de dígitos : sendo o primeiro dígito excedente menor que 5 , todo o excesso será suprimido , caso 
contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos. 
8 . 4 . A quantidade mínima de unidades a ser cotada , por item, não deverá ser inferior a 100 % da estimativa 
detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica 
automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado . 
8 . 5 . A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional , elaborada com clareza , sem 
alternativas, rasuras , emendas e/ou entrelinhas . Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo 
responsável , com indicação : do valor total da proposta em algarismos , dos prazos de entrega ou execução , 
das condições de pagamento , da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias , e outras informações e 
observações pertinentes que o licitante julgar necessárias . 
8 . 6 . Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total , resultado da multiplicação do preço 
unitário pela quantidade , o preço unitário prevalecerá . 
8 . 7 . Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo p r odut o ou serviço , 
prevalecerá o de menor valor . 
8 . 8 . No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio , decorrente 
exclusivamente de incor reções na unidade de medida utilizada , observada a devida proporcion alidade , bem como 
na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido . 
8 . 9 . A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de sua 
validade , ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do ato convocatório e, 
portanto , serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente 
motivo para a desclassificação da proposta . 
8 .1 0 . É facultado ao licitante , apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pel o ORC , desde que esteja 
devidamente preenchido . 
8 . 11 . Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos ofertados . 
A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante . 
8 . 12 . Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento . 

9.0 . DA HABILITAÇÃO 
9 . 1 . Os documentos necessários á habilitação dos licitantes , deverão 
de envelope lacrado , contendo as seguintes indicações no anverso : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00035/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

o ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos : 

9 . 2 . PESSOA JURÍDICA : 

MINUTA 

MINUTA 

9 . 2 . 1 .Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal , relativo à sede do licitante . 
9 . 2 . 2 .Prova de inexis tência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho , mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT , nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , aprovada pelo Decreto- Lei nº 5 . 452 , de 1° de maio de 1943 . 
9 . 2 . 3 .Declaração do licitante : de cumprimento do disposto no Art . 7° , Inciso XXXIII , da Constituição Federal 
- Art . 27 , Inciso V , da Lei 8 . 666/93 ; de superveniência de fat o impeditivo no que diz respeito à participação 
na licitação ; e de submeter-se a todas as cláusulas e c ondições do presente instrumento convocatório , 
conforme modelo - Anexo II. 
9 . 2 . 4 . Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante , no máximo 
30 (tr i nta) dias da data prevista para abertura das propostas . 
9 . 2 . 5 . Ato constitutivo , estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado , em se tratando de 
sociedades comerciais , e , no caso de sociedades por ações , acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 
9 . 2.6 . Cópia da Cédula de Identidade dos Sócios ou Documento Equivalente . 
9 . 2 . 7 . Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ ) emitido pela Secretaria da Receita 
Federal 
9 . 2 . 8 . Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal , se houver , ou Alvará de localização e 
funcionamento , emitido pela Prefeitura da sede da licitante ou Prova de inscr i ção no Cadastro de Contribuintes 
Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante 
9 . 2 . 9 .Prova de regularidade com a Fazenda Nacional , relativos aos Tributos federal , inclusive contribuições 
previdenciárias , tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda Nacional ( Certidão 
Unificada , con forme portaria MF 358 , de 05 de setembro de 2014 , alterada pela Portaria MF nº 443 , de 17 de 
outubro de 201 4) , do domicílio sede da contratante , assegurada a regra para as microempresas e empresas de 
pequeno porte , nos termos do art . 43 da Lei Complementar Nº 123 , de 14 de dezembro de 2006 ; 



9 .2.1 0 . Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS); assegurada a regra para as 
microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art. 4 3 da Lei Complementar Nº 123 , de 14 de 
dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 11 . Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada , assegurada 
a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art . 43 da Lei Complementar Nº 123 , 
de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 12 . Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS : Certidão de 
Regularidade de Situação - CRF , emitida pela Caixa Econômica Federal ; assegurada a regra para as microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos termos do art . 43 da Lei Complementar Nº 123 , de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 13 . Atestado de Capacidade Técnica da Licitante , emitido por entidade da Administração Federal , Estadual 
ou Municipal , direta ou indireta , e/ou empresa privada que comprove , de maneira s a t i sfatória aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características , com o objeto da p r esente licitação 

MINUTA 
9 . 3 . 0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrume nto , pre cedidos 
por um índice correspondente , podendo ser apresentados em original , por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente , pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da 
imprensa oficial , quando for o caso . Estando perfeitamente legíveis , sem conter borrões , rasuras , emendas 
ou entrelinhas , dentro do prazo de validade , e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável . 
Por se r apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos , a ausência do referido índice não inabilitará 
o licitante . 
9 . 4 . A falta de qualquer documento exigido , o seu vencimento , a ausência das cópias devidamente autenticadas 
ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou da publicação em 
órgão na imprensa oficial , a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico , tornará 
o respectivo licitante inabilitado . Quando o documento for obtido via Inter~~~->""su alidade será comprovada 
nos endereços eletrônicos correspondentes . Poderá ser utilizada , a crYÍt~h\NJ N1'tt~ eiro , a documentação 
cadastral de fornecedor , constante dos arquivos do ORC , para compro,i,:~ào da aute ~ idade de elementos 
apresentados pelo licitante , quando for o caso . /c':f ~ 
9 . 5 . A autenticação dos documentos , quando realizada pelo Pregoeiro of}iqui pe de Apoio ,~ verá acontecer em 
até 01 (uma) hora antes da abertura do certame . \ 8 ~IS, o 

MINUTA 
10 . O. DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO \\ 
10.1 . Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irã~ - ..d.e ances verbais e na 
classificação final , observadas as exigências e procedimentos definidos sffi!BBt€ e o convocatório , será 
considerado o critério de menor preço apresentado para o correspondente i 
10 . 2 .Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas , e após o edecido o disposto no Art . 
3° , § 2°, da Lei 8 . 666/93 , a classificação inicial para a fase de lances verbais , se fará atr a vés de sorteio . 
10 . 3 .Na presente licitação - fase de lances- , será assegurada como critério de desempate , preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
10 .4 . Para efeito do disposto neste instrumento , entende - se por empate - fase de lances -, aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% 
(cinco por cento ) superiores ao melhor preço . 
10 . 5 . 0correndo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida , proceder - se - á da seguinte 
forma : 
10 . 5 . 1 . A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no máximo de 05 (c inco ) minutos após o encerramento dos lances , sob pena de preclusão 
10 . 5 . 2 .Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte , na forma do item anterior , 
serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima definida , 
na ordem de classificação , para exercício do mesmo direito ; 
10 . 5 . 3 . No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate , será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melho r o ferta . 
10 . 6 . Na hipótese de não - contratação nos termos acima previstos , em que fo i observada a situação de empate 
e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte , o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame . 
10 . 7 .A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

MINUTA 
11 . 0 . DA ORDEM DOS TRABALHOS 
11.1 . Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos não será observada nenhuma tolerãncia quanto 
ao horário fixado . Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes , nenhum outro será aceito . 
11 . 2 . Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos 
interessados . Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante , podendo , no 
entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar . 
11 . 3 . 0 não comparecimento do representante de qua l quer dos licitantes não impedirá a efetiva ção da reunião , 
sendo que , a simples participação neste certame impl ica na total aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste Instrumento Convocatório e seus anexos . 
11 .4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos 
envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao recebimento das propostas 
de preços . 
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação e a declaração , 
separada de qualquer dos envelopes , dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
11 . 6 .Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços , rubricará o seu conteúdo juntamente com a sua 
Equipe de Apoio , conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências constantes no instrumento 
convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a d ocumentação neles contidas . 
11 . 7 . Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura formuladas 
pelos licitantes , dando-lhes ciência , em seguida , da classificação inicial , indicando a proposta de menor 
preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento , relativamente à de meno r valor , 
para cada item cotado . Entretanto , se assim julgar necessário , poderá divulgar o resultado numa nova reunião . 
11 . 8 . Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas , serão 
classificadas as melhores propostas subsequentes , até o máximo de três , quaisquer que sejam os preços 
oferecidos . 
11 . 9 . Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos 
licitantes inicialmente classificados , que deverão ser formulados de forma sucessiva , em valores distintos 
e decrescentes , a partir do autor da proposta de maior preço . Serão realizadas tantas rodadas de lances 



verbais quantas se fizerem necessárias . Esta etapa poderá ser interrompi da , marcando - se uma nova sessão 
publ i ca para continuidade dos trabalhos , a critério do Pregoeiro . 
11.10 . Não serão aceitos lances com valores irrisórios , incompatíveis com o valor orçado , e d e verão ser 
efetuados em unidade monetária nacional . A desistência em apresentar lance verbal , quando convidado pelo 
Pregoeiro , implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente item 
cotado e na manutenção do último preço apresentado , para efeito de classificação final das propostas . 
11 . 11 . Decla rada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas , o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada , quanto ao objeto e valor , decidindo motivadamente a respeito . 
11 .1 2 . Sendo aceitável a proposta de menor preço , será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 
somente do licitante que a tiver formulado , para confirmação das suas condições habilitatórias . Constatado 
o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento convocatório , o licitante será decl arado vencedor , 
sendo-lhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame , após o transcurso da competente fase recursal , 
quando for o caso. 
11 . 13 . Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilit a tórias , o Pregoeiro 
examinará as o fertas subsequentes , na ordem de classificação , verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
à habilitação do proponente , e assim sucessivamente , até a apuração de uma proposta que atenda as disposições 
do instrumento convocatório . 
11 . 14.Da reunião lavrar - se-á Ata circunstanciada , na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao 
final , será assinada pelo Pregoeiro , sua Equipe de Apoio e licitantes presentes . 
11 . 15 . Em decorrência da Lei Complementar 123/06 , a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatu r a do contrato , 
observando-se o seguinte procedimento : 
11.15 . 1 . As microempresas e empresas de pequeno porte , por ocasião da participação nesta licitação , deverão 
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista , dentre os 
documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação, 
mesmo que esta apresente alguma restrição ; 
11. 15. 2 . Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista , será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado 
vencedor , prorrogáveis por igual período, a critério do ORC , para a regularização da documentação , pagamento 
ou parcelamento do débito , e emissão da eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa ; 
11 . 15 . 3 . A não-regularização da documentação , no prazo acima previsto , implicará decadência do direito à 
cont ratação , sem prejuízo das sanções previstas no Art . 81, da Lei 8 . 666/93 , sendo facultado ao ORC convocar 
os li c itantes remanescentes , na ordem de classificação , para assinatura do contrato , ou revogar a licitação . 
11 . 16 . 0s documentos apresentados pelos lic i tantes no Credenciamento e os elementos constantes dos envelopes 
Proposta de Preços e Documentação que forem abertos , serão retidos pelo Pregoeiro e anexados aos autos do 
processo . No mesmo contexto, o envelope Documentação , ainda lacrado , do licitante desclassificado ou que 
não l ogrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por seu re~7G't• l egal no prazo de 60 
(sessenta) dias consecutivos da data de homologa ç ão do presente certamr,'q~'e-'§àtN~arttêi" · ente destruído. 

,f,~ {-6 M I N U T A 
12 . 0 .DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS /?;J =::;:. 
12.1 . Havendo propos ta ou lance vencedor com valor para o respectivoJ~m relacionado ~ nexo I - Termo de 
Referência - Espe c ificações , na coluna código : 1. 8 Fls ~a o 
12 . 1. 1. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexe~uil::ii 'i .1. ~,lSl'.!'e" cr tério definido no 
Art. 48 , II, da Lei 8 . 666/93 , em tal situação , não sendo possível a \ imediata conf maço , poderá ser dada 
ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade , sen ~~-~ prazo de 03 (três) 
dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços , conforme parâmetr ctRLAfé~(;:~ 48 , II , sob pena de 
desconsideração do item. -~-
12 . 2 . Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta , quando for o caso, 
apenas o item corre spondente . 

MINUTA 
13.0 . DOS RECURSOS 
13 . 1 . Declarado o ve ncedor , qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, observando- se o disposto no Art . 4° , Inciso XVIII , da Lei 10.520/02 . 
13 . 2 . 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento . 
13 . 3 . A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 
e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor . 
13 .4. Decididos os recursos , a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
proponente vencedor . 
13 . 5 . O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC , por intermédio do Pregoeiro , devendo ser 
protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08 : 00 as 13 : 00 horas , exclusivamente no 
seguinte endereço : Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN . 

MINUTA 
14 . 0 . DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
14 . 1 . Concluído a fase competitiva , ordenada às propostas apresentadas , analisada a documentação de 
habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente , o Pregoeiro 
emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame , remetendo-o a autoridade superior do 
ORC , juntamente com os elementos constitutivos do processo , necessários à Adjudicação e Homologação da 
respectiva licitação , quando for o caso . 
14 . 2 . A autoridade superior do ORC poderá , no entan t o , tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC , 
discordar e deixar de homologar , total ou parcialmente , o resultado apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou 
considerar nula a Licitação , desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação vigente , 
resguardados os direitos dos licitantes . 

MINUTA 
15.0.DO CONTRATO 
15. 1. Após a homologação pela autoridade superior do ORC , o adjudicatário será convocado para, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação , assinar o respectivo contrato , 
quando for o caso , elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei 8 . 666/93 , podendo o 
mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma . 
15 . 2 . Não atendendo à convocação para assinar o contrato , e ocorrendo esta dentro do prazo de validade de 
sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação . 
15 . 3 . E permitido ao ORC , no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no prazo 
e condições estabelecidos , convocar os licitantes remanescentes , na ordem de classificação e sucessivamente , 
para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor . 



15 . 4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor , poderá ser alterado com a 
devida juscificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes , nos casos previstos 
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 
8 .666 /93 ; e realizado na forma de fornecimento integral. 
15 . 5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas compras , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1° da Lei 8 . 666/93. Nenhum acréscimo 
ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 
os contratantes . 

MINUTA 
16 . 0 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1 . Quem , convocado dentro do prazo de validade da sua proposta , não celebrar o contrato , deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto , 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidóneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União , Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unif i cado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por 
Estados, Distrito Federal ou Municípios , pelo prazo de até 05 (cinco) anos , sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais . 
16 . 2 . A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , da Lei 8 . 666/93: a -
advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora contratado ; c - multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente , qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8 . 666/93 e na Lei 10.520/02. 
16. 3 . Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês , ou , quando for o 
caso , cobrado judicialmente. 
16 . 4 . Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 
Contratado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertência e multa de 
for o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato será registrado 
no cadastro correspondente . ,-'"·=-=.......,_ 

escrita ao 
mora quando 
e publicado 

,/~-~~ .Mt:Nrt 0 MINUTA 
17. O. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO / .• (:) ~<'. 

f e:,"t" 'n 
17.1 . Executada a presente contratação e observadas as condições de ad~femento das obr-,:.g ções pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerãq', ,j:onforme o caso ,~ disposições dos 

1\ . · MINUTA 
'.\ 

Arts . 73 a 76, da Lei 8 . 666/93 . j U;;:t·!S, a2 o 

18 . O. DO PAGAMENTO ·;~ 
18 . 1 . O pagamento será realizado mediante processo regular e em observânci ~ c ciimentos adotados 
pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, cont o ~o. de adimplemento. 
18 . 2 . O desembolso máximo do período , não será superior ao valor do respecti d' mento , de acordo com 
o cronograma aprovado , quando for o caso , e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros . 
18 . 3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta , em virtude de penalidade ou inadimplência , a qual poderá ser compensada com o pagamento 
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza . 
18 . 4 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela . Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 
; N x VP x I , onde : EM; encargos moratórios; N; número de dias entre a data prevista para o pagamento e 
a do efetivo pagamento ; VP; valor da parcela a ser paga ; e I; índice de compensação financeira, assim 
apurado : I; (TX 7 100) 7 365 , sendo TX; percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

MINUTA 
19 . 0 . DO REAJUSTAMENTO 
19 . 1 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
19 . 2 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado , 
tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
19 . 3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste . 
19 . 4 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
19 . 5 . Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente , o definitivo . 
19 . 6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado , será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 
19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo . 
19.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

MINUTA 
20 . 0 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20 . 1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame , 
qualquer tipo de indenização. 
20 . 2 . Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma 
Licitante . 
20 . 3 . A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte , por ilegalidade , de ofício ou 
por provocação de terceiros , mediante parecer escrito e devidamente fundamentado . 



20 .4. Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado 
e não havendo ratificação da convocação , ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil 
subsequente , no mesmo local e hora anteriormente previstos . 
20 .5 . 0 ORC por conveniência administrativa ou técnica , se reserva no dire ito d e paralisar a qualquer tempo 
a execução da contratação , cientificando devidamente o Contratado . 
:20 . 6 . Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do p r esente instrumento , aque le que , tendo-o 
acei ado sem objeção , venha a apresentar , depois do julgamento , falhas ou irregularidades que o viciaram 
hipótese em que tal comunicado nã o terá efeito de recurso. 
:20 . 7 . Nos valores apresentados pelos licitantes , já deverão estar incluídos os custos com aquisição de 
material , mão-de-obra utilizada , impostos , encargos , fretes e outros que venham a i nc i dir sobre os 
respectivos preços . 
20 . 8 .As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento , ficarão 
única e exclusivamente sujei tos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultad a ao mesmo ou a autoridade 
superior do ORC , em qualquer fase da licitação , a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementa r a instrução do processo . 
20 . 9 . Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame , excluído qualquer outro , o foro competente é o 
da Comarca de Parelhas . 

MINUTA 
Equador - RN , ... de . . . . .. de 2021 . 

MINUTA 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

1 . 0 . DO OBJETO 
1 . 1 . Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA E/OU FÁBRICA PARA AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS OKM DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E PARA 
ATENDER A PROPOSTA N. º 13937 . 170000/1210-03, FIRMADA COM O GOVERNO FEDERAL . 

MINUTA 

2 . 0 . JUSTIFICATIVA 
2.1 . Considerando as necessidades do ORC , tem o presente termo a finalidade de definir , técnica e 
adequadamente , os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela . 
2.2 . As caracteristicas e especificações do objeto ora licitado são : 

CÓDIGO 
1 

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO , MOTOR MÍNIMO 1 . 0, FLEX, CAPACIDADE PARA UNO 
05 PASSAGEIROS, ANO E MODELO MÍNIMO 2021 , COM AR CONDICIONADO , VIDROS 
ELÉTRICOS , TRAVAS ELÉTRICAS , DIREÇÃO HIDRÁULICA , 04 PORTAS, COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CONSELHO NACIONAL DE TRÁNSITO . 

MINUTA 
QUANTIDADE 

3 

MINUTA 
3 . 0 . 0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
3 . 1 . Responsabilizar - se por todos os õnus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil , tributária 
e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título , perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado . 
3 . 2.Substituir , arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações , 
deteriorações , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes ás exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados após o recebimento e /ou pagamento. 
3 . 3 . Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação , salvo mediante prévia e expressa 
autori zação do Contratante . 
3 . 4 . Manter , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade com as 
obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
licitatório , apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado . 
3 . 5.Emitir Nota Fiscal correspondente á sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de 
habilitação. 
3 . 6 . Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente , enquadrando-se , 
rigorosamente , dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

MINUTA 
4 . 0 . DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
4 . 1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima , na coluna código : 
4 . 1 . 1 . Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 
4 8, II, da Lei 8 . 666/93 , em tal situação , não sendo possível a imediata confirmação , poderá ser dada ao 
licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade , sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias 
úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art . 4 8 , II, sob pena de 
desconsideração do item. 
4 . 2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta , quando for o caso, 
apenas o item correspondente . 
4.3.0s lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional . 

MINUTA 
5.0.MODELO DA PROPOSTA 
5.1 . É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente , podendo o 
licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido , desde que seja devidamente preenchido, 
c onforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01 . 

6.0.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Os veí c ulos devem ser OKM , com a emissão da primeira nota fiscal para o município de Equador/RN . 

MINUTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 

PROPOSTA 

REF. : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA E/OU FÁBRICA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM 
ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E PARA ATENDER A 
13937 . 170000/1210-03 , FIRMADA COM O GOVERNO FEDERAL . 

PROPONENTE: 

Prezados Senhores , 

Nos termos da licitação em epígrafe , apresentamos proposta conforme abaixo : 

M I N u TA 

M I N u T A 

M I N u T A 

M I N u T A 
DESTINADOS A 
PROPOSTA N. 0 

M I N u T A 

M I N u T A 

M I N u T A 

MINUTA 

CÓDIGO 
1 

DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANT I DADE PREÇO UN I T . PREÇO TOTAL 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO , MOTOR UND 3 
MÍNIMO 1 . 0 , FLEX , CAPACIDADE PARA 05 
PASSAGEIROS, ANO E MODELO MÍNIMO 2021 , COM 
AR CONDICIONADO , VIDROS ELÉTRICOS , TRAVAS 
ELÉTRICAS , DIREÇÃO HIDRÁULICA , 04 PORTAS , 
COM TODOS OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO 
CONSELHO NACIONAL DE TRÃNSITO . 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 18 . 0 : 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8 . 0 : 

CNPJ 

/ 

M I N u T A 

M I N u T A 

MINUTA 

MINUTA 
de _ ___ _____ de ___ _ 

MINUTA 

Responsável 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

FOLHA 01/02 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

PROPONENTE 
CNPJ 

MINUTA 
1 . 0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII , da CF - Art . 27 , Inciso V, da Lei 
8 . 666/93 . 

MINUTA 
o proponente acima qualificado , sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art . 7° inciso XXXIII da 
Constituição Federal , Lei 9 . 854 , de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, 
funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno , perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis 
anos , em qualquer trabalho ; podendo existir menores , a partir de quatorze anos , na condição de aprendiz na 
forma da legislação vigente . 

MINUTA 
2 . 0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação. 

MINUTA 
Conforme exigência contida na Lei 8 . 666/93, Art . 32, §2° , o proponente acima qualificado , declara não haver , 
até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, 
não se encontrando em concordata ou estado falimentar , estando c iente da obrigatoriedade de informar 
ocorrências posteriores. Ressalta, ainda , não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no 
ãmbito da administração Federal , Estadual , Municipal ou do Distrito Federal , arcando civil e criminalmente 
pela presente afirmação . 

MINUTA 
3 . 0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório . 

MINUTA 
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo 
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas . 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO . 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 



REF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE : 
CNPJ : 

4 . 0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

FOLHA 02/02 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
(identificação completa do representante do licitante ) , como representante devidamente constituído de 
(identi ficação completa do licitante ou do consórcio ) , doravante denominado (licitante/consórcio) , para fins 
do disposto no item 7 . 5 . 1 . do Edital do Pregão Presencial nº 00035/2021 , declara , sob as penas da lei , em 
especial o art . 299 do Código Penal Brasileiro , que : 

MINUTA 
a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00035/2021 foi elaborada de maneira 
independente pelo licitante , e o conteúdo da proposta não foi , no todo ou em parte , direta o indiretamente , 
informado , discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 
nº 00035/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa ; 

MINUTA 
b ) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 00035/2021 não foi 
informada , discutida ou recebida de qua l quer outro participante potencial ou de fato do Pre gão Presencial 
nº 00035/2021 , p or qualquer meio ou por qualquer pessoa ; 

MINUTA 
c) que não tentou , por qualquer meio ou p o r qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00035/2021 quanto a participar ou não da referida licitação ; 

MINUTA 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00035/2021 não será , no 
todo ou em parte , direta ou indiretamente , comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial nº 00035/2021 antes da adJudicação do objeto da referida licitação ; 

MINUTA 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 00035/2021 não foi , no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente , discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 
Municipal de Equador antes da abertura oficial das propostas ; e 

MINUTA 
f) que e stá plenamente ciente d o teor e da extensão desta declaração e que detém plenos podere s e informações 
para firmá - la . 

Local e Data. 

NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 

OBSERVAÇÃO : 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO . 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILI TAÇÃO 

REF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
PROPONENTE 
CNPJ 

MINUTA 
1 . 0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4° , Inciso VII , da Lei 10 . 520/02 . 

MINUTA 
O proponente acima qualificado , declara , em conformidade com o disposto no Art . 4° , Inciso VII , da Lei 
10 . 520 /02 , que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no re spectivo 
instrumento convocatório que rege o certame acima indicado . 

Local e Data . 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente . 

OBSERVAÇÃO : 
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO . 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210902PP00035 

CONTRATO Nº : .... / .. . -CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR E 
.... .. ... , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INST RUMENTO NA FORMA 
ABAIXO : 

MINUTA 
Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose Marcelino , 100 
- Dinarte Mariz - Equador - RN, CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 - 14, neste ato representada pelo Prefeito Cletson 
Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado na Rua Antonio Cantalice Nogueira , 
490 - zona Urbana - Equador - RN , CP F nº 034 . 148 . 724 - 47 , Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante 
simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CNPJ nº 
. . . .. ... . , neste ato representado por .... residente e domiciliado na .... , ...... .. . - ..... .... - . ....... . 

. . . . . . . . . CPF nº . . . . ... .. , Carteira de Identidade nº .. .. , doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes : 

MINUTA 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00035/2021 , processada nos te r mos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; 
Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto Muni cipal nº 005 , de 01 de Março de 2011 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

MINUTA 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
O presente contrato tem por objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA E/OU FÁBRICA PARA AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS 0KM DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E PARA 
ATENDER A PROPOSTA N. 0 13937 . 170000/1210-03 , FIRMADA COM O GOVERNO FEDERAL . 

MINUTA 
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento , 
proposta apresentada , especificações técn icas correspondentes , processo de licitação modalidade Pregão 
Presencial nº 00035/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que f i cam fazendo partes i ntegrantes 
do presente contrato , independente de tra nscri ção ; e será realizado na forma integral. 

MINUTA 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS : 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ ... ( .. . ) . 

MINUTA 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO : 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado , 
tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaJustamento , o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Na s aferições finais, o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice oficial , para 
reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

MINUTA 
CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Municipio de Equador : 02 . 070 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS 
02 . 070.10.301 . 0006 . 1028 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS -4490 . 52 . 00 . 00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE - FONTES 
211 E 215. 

MINUTA 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 
O pagamento será efetuado mediante processo regula r e em observância ás normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento . 

MINUTA 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA : 



O prazo máximo de 
previstas no Art . 
Contrato : 

entrega do objeto ora contratado, que admite pro r rogação nas condições e hipóteses 
57 , § 1 ° , da Lei 8 . 666/93, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do 

a - Entrega : 5 (cinco) dias . 
A vigência do presente contrato será determinada : até o final do exercício fi nanceiro de 202 1, considerada 
da data de sua assinatura . 

MINUTA 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado , de acordo com as respectivas 
c láusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado ; 
e - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade de produto fornecido , 
e >:ercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da norma vigente , 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições . 

MINUTA 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual , 
com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar - se por todos os ônus e obtigaçôes concernentes à legislação fiscal , civil , tributária 
e trabalhista , bem como por todas as despesas ·e compromissos assumidos , a qualquer título , perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , que o 
represente integralmente em todos os seus atos ; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o obje ffo ~~€-\V~~ o, sem o conhecimento 
o acompanhamento pelo órgão interessado ; -;i, 
e a devida autorização expressa do Contratante ; ::j) ~<.: 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade ~ as obrigaçõe ~ sumidas , todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo f§cesso lici tató~ · apresentando ao 

MINUTA 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO : 

Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . u F~s. "3 %
1 

Este contrato poderá ser alterado com a devida Justificativa , unilater t tante ou por acordo 
entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de RJ~It'o/' conforme o disposto 
n o s Arts. 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . ..,,-.,.,/ " 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1° da Lei 8 . 666/93 . Ne nhum acréscimo ou 
supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 
os contratantes . 

MINUTA 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o caso , às disposições 
dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93. 

MINUTA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o Contratado , 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , da Lei 8 . 666/93 : a -
advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do obJeto ora contratado ; c - multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente , qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês , ou, quando for o caso , cobrado judicialmente . 

MINUTA 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA : 
No s casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela . Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x 

I, onde : EM= encargos moratórios ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira, assim apurado : I = (TX 
~ 10 0\ ~ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , será adotado , 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

MINUTA 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de Parelhas . 

MINUTA 
E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas . 

MINUTA 
Equador - RN, ... de . . . .. .... . . .. . . de . ... . 

MINUTA 
TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 



MINUTA 

MINUTA 
PELO CONTRATADO 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO Nº PP00035/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210902PP00035 

1 - RELATÓRIO 

EMENTA: PARECER TÉCNICO JURIDICO, 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 

PP00035/2021. MODALIDADE PREGÃO 

PRESENCIAL. REGULARIDADE. 

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta assessoria jurídica pelo 

setor de licitações para opinar sobre a regularidade do presente processo licitatório. 

Pois bem, conforme podemos analisar no referido processo, trata-se de licitação 

na modalidade pregão presencial, cujo objeto é a contratação de empresa concessionária 

e/ou fábrica para aquisição de veículos 0KM destinados a atender demandas das unidades 

básicas de saúde do município de Equador/RN e para atender a proposta nº 

13937, 170000/1210-03, firmada com o Governo Federal. 

Tendo sido encaminhado a esta assessoria jurídica o procedimento licitatório e 

os documentos que o acompanham, passo a opinar. 

li - FUNDAMENTAÇÃO 

11.1 - DAS FORMALIDADES 

Inicialmente, cumpre-nos afirmar que analisado todo o procedimento licitatório, 

verifica-se que foram cumpridos todas as formalidades atinentes à fase interna do 

procedimento. Vejamos. 

Foi encaminhada pelo órgão requisitante a solicitação de despesa com o 

objetivo de contratação de empresa concessionária e/ou fábrica para aquisição de veículos 

0KM destinados a atender demandas das unidades básicas de saúde do município de 

Equador/RN e para atender a proposta nº 13937.170000/1210-03, firmada com o Governo 

Ji \t\ TRABALHO E · • 0 administmcaa@)equada,.m.gou.b, ® www.equadoun.gou .b, 
~ @) Ruo José Marcelino de Oliueiro. 100. Dinorte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 © (84) 3475-0001 1 3475-0122 
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Federal. Importante se torna dizer que a referida solicitação de despesa foi a 

devida justificativa. 

Após a requisição da contratação ora analisada, foi produzido Estudo Técnico 

Preliminar - ETP, pelo setor competente, com o intuito de avaliar a contratação pretendida, 

pesquisar estimativa preliminar dos preços, bem como, verificar a análise de riscos na 

contratação. Ao final, com base no Estudo Técnico Preliminar, concluiu-se que a contratação 

avalia-se viável. 

Ato contínuo, foi elaborado o Termo de Referência contendo todas as 

informações acerca da contratação, entre elas a definição precisa e suficiente do objeto 

licitado, bem como, a justificativa da necessidade de contratação, esta que contemplou as 

razões de fato e de direito que fundamentam a demanda, contendo ainda no termo de 

referência as especificações técnicas. 

Posteriormente, foi realizada uma pesquisa de mercado a fim de ter uma base 

para posterior elaboração de orçamento estimativo da licitação. 

Verifica-se no referido processo que foi nomeado pregoeiro, bem como os 

demais membros para realização do procedimento licitatório. 

Ademais, quanto a Reserva de Dotação Orçamentária, consta dos presentes 

autos a existência de Dotação Orçamentária para realização da despesa pretendida. 

Por fim, consta do referido procedimento o Edital de licitação contendo todas as 

informações pertinentes a realização do feito, acompanhado de Termo de Referência , 

modelo de declarações e minuta do contrato, preenchendo assim os requisitos exigidos pela 

Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93. 

Portanto, o presente procedimento encontra-se formalmente em ordem e 

devidamente autuado. 

li.li - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Conforme relatado acima, trata-se de procedimento licitatório cujo objeto é a 

contratação de empresa concessionária e/ou fábrica para aquisição de veículos OKM 

destinados a atender demandas das unidades básicas de saúde do município de 

Equador/RN e para atender a proposta nº 13937.170000/1210-03, firmada com o Governo 

Federal. 

\ ~ :'RABALHO e, '' "' @ administmcao@equadar.m.gau.br @ www.equador.rn.gou.br 
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Dessa forma, parece-nos ser adequada a modalidade de licitação Pregão, 

previsto na lei nº 10.520/02, para reger o presente certame, uma vez que o objeto a ser 

licitado, trata-se de serviço comum. 

Nesse sentido, o Parágrafo único do art. 1 ° da Lei Federal nº 10.520 (Lei do 

Pregão), dispõe que: 

Art. 1° Para aqu1s1çao de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por 
esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os 
fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital , por meio 
de especificações usuais no mercado. 

Portanto, a modalidade de licitação pregão, regido pela lei nº 10.520, poderá 

ser utilizada para a contratação do objeto ora mencionado. 

Ili - CONCLUSÃO 

Diante todo o exposto, com base nos fundamentos de fato e direito acima 

descritos, o parecer opinativo desta Assessoria Jurídica é no sentido de que não há óbice 

no regular desenvolvimento do referido Processo Licitatório. 

É o parecer, salvo melhor jurídico. 

Equador - Rio Grande do Norte, 02 de Setembro de 2021 . 

TRABALHO E @ odministracoo@equodor.mgou.br ® www .equodor.rn .gou .br 
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EDITAL Licitação 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210902PP00035 
LICITAÇÃO Nº. 00035/2021 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MENOR PREÇO 

Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
RUA J OSE MARCELINO , 100 - DINARTE MARIZ - EQUADOR - RN . 
CEP : 59355-0000 - Tel.: (084) 34750001. 

O órgão Realizador do Certame acima qualificado , inscrito no CNPJ 08.086 . 225/0001-14 , doravante 
denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio , as 12:00 horas 
do dia 20 de Setembro de 2021 no endereço acima indicado , licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 00035/2021 , tipo menor preço , e o fornecimento realizado na forma integral ; tudo 
de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 
e subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 
14 de Dezembro de 2006 ; Decreto Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas ; conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos , objetivando obter a melhor proposta para: Aquisição de veículos 
0KM. 

1 . 0.DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA E/OU FÁBRICA 
PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUN I CÍPIO DE EQUADOR / RN E PARA ATENDER A PROPOSTA N. º 13937.170000/1210-03 , FIRMADA COM O GOVERNO 
FEDERAL . 
1 . 2 . As especificações do objeto ora licitado , encontram-se devidamente detalhadas no 
co rre s pondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento. 
1 .3.A contratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento convocatório , 
e spe c ificações técnicas e informações complementares que o acompanham , quando for o caso , 
j ust if ica-se : Pela nec essidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -
Aquisição de veículos 0KM - Faz-se necessário à aquisição de um veículo utilitário, com 
disponibilidade de mais espaço, facilitando assim o deslocamento da equipe nos trabalhos 
executados no espaço rural e na cidade para prestar assistência no tempo e local certos e com 
recursos adequados a cada necessidade . As visitas domiciliares da equipe são realizadas três 
vezes na semana na zona urbana e uma vez por semana na zona rural, e também são realizadas 
conforme demanda . Projeta-se com aquisição do veículo abrir uma agenda para as pessoas estarem 
solicitando, assim como os Agentes Comunitários de Saúde, com o objetivo atender as necessidades 
dos usuários, principalmente de pacientes com dificuldade de locomoção e acamados, proporcionado 
atendimento multiprofissional, considerando os aspectos fisiológicos, psicossociais e 
econômicos. 
1. 4 . Salienta- se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposições 
contidas no Art. 47 , da Lei Complementar nº 123/2006 , por não enquadrar-se nas hipóteses dos 
i ncisos I e II , do Art . 48 , como também , não ser viável estabelecer a cota definida no inciso 
III , do mesmo artigo , visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente , as situações previstas 
n os incisos II e III , do Art . 49 , todos do referido diploma legal . Fica , no entanto , assegurado 
a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, 
Se ção I, d a Lei n º . 123 / 06 . 

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2 . 1 . 0s enve l o p es c ontendo a documentação relativ a à pro posta de preços e a habilitação para 
e xe cução d o objeto desta licitação , deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 12 :00 horas do 
dia 20 de Setembro de 2021, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo 
local , data e ho rári o será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes. 
2 . 2 . Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação , serão prestados nos horários normais 
d e expediente : das 07 : 30 as 13 : 00 horas. 
2 . 3 . Qua lque r pesso a - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos , providências ou 
impugnar o ato convocatóri o deste certame , se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro , 
a t é 02 (d oi s ) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

2 . 4 . Caberá ao Pregoeiro , auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato 
convocatório e seus anexos , decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas , 
cons iderado da data em que foi devidamente recebido o pedido . 
2 . 5 . A respectiva petição será apresentada da seguinte forma : 
2 . 5 . l . Protocolizando o original , nos horários de expediente acima indicados , exclusivamente no 
seguinte endereço : Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN . 

3 . 0 . DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3 . 1 . Aos participantes , serão fornecidos os seguintes elementos: 
3 . 1 .1 . ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES ; 
3 . 1.2 . ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES ; 
3 . 1 . 3 . ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO ; 
3 . 1 . 4 . ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO . 
3 . 2 .A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma : 
3 . 2 . 1 . Junto ao Pregoeiro : gratuitamente ; e 
3 . 2 . 2 . Pelo site : http : //equador . rn . gov.br/ . 

4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4 . 1 . Esta licitação reger- se - á pela Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariarnente a Lei Federal nº 8.666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 
de Dezembro de 2006 ; Decreto Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas ; que ficam fazendo partes integrantes 
deste instrumento , independente de transcrição . 

5 . 0 . 00 PRAZO E DOTAÇÃO 
5 . 1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado , conforme suas características e as 
necessidades do ORC , e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8 . 666/93 , está abaixo 
indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato : 

Entrega : 5 (cinco) dias . 
5 . 2 . O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 
Termo de Referêncial , anexo a este instrumento. Na hipótese do referido termo não estabelecer o 
local para a entrega , observada a demanda e oportunidade , essa será feita na sede do ORC ou em 
urna das unidades administrativas , por ele indicada , que compõe a sua estrutura operacional . 
5 . 3 . O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado : até o final do exercício 
financeiro de 2021 , considerado da data de sua assinatura. 
5 . 4 . As despesas decorrentes do objeto deste certame , correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos Próprios do Município de Equador : 02 . 070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS -
02 . 070 . 10 . 301 . 0006 . 1028 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS -4490 . 52 . 00 .00 EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTES 211 E 215 . 

6.0 . DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6 . 1 . Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois 
envelopes fechados indicando , respectivamente , PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO , devidamente 
identificados , acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação , nos termos definidos neste instrumento convocatório . 
6 . 2 . A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados , inclusive as Microempresas , 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legislação vigente . 
6 . 3 . Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falirnentar , empresas 
estrangeiras que não funcionem no país , nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão 
do direito de licitar e contratar com o ORC. 
6 . 4 . Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal. Hipótese 
em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante , portanto , desconsiderado para 
efeito de participação no certame . 
6 . 5 .Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro , sem a 
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública , ficará subentendido que 
o licitante abdicou da fase de lances verbais . 
6 . 6 .É vedada à participação em consórcio . 

7.0 . DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
7 . 1 . O licitante deverá se apresentar , para credenciamento junto ao Pregoeiro , quando for o caso , 
através de um representante , com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento 
licitatório , inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais . Cada licitante 
credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame 
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na forma prevista neste instrumento , podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente 
credenciado . 
7 . 2 . Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos : 
7 . 2 . 1 . Tratando-se do representante legal : o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei , 
quando for o caso , devidamente registrado no órgão competente , no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura ; 
7 . 2 . 2 . Tratando-se de procurador : a procuração por instrumento público ou particular da qual 
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances , negociar preços , firmar 
declarações , desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame ; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa , 
quando for o caso , que comprove os poderes do mandante para a outorga . Na hipótese de procuração 
seja particulav deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário. 
7 . 2 .3 . O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial 
que contenha fot o . 
7 . 3 .Estes documentos deverão ser entregues 
em original , por qualquer processo de cópia 
ou membro da Equipe de Apoio : 

ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública -
autenticada por cartório competente , pelo Pregoeiro 

7 . 3 . 1 . A autenticação dos documentos , quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio , deverá 
acontecer em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. 
7 . 4 . A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame . 
Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente , apenas perderá o direito a 
manifestar- se nas correspondentes fases do processo licitatório . Para tanto , o Pregoeiro receberá 
regularmente do referido concorrente seus envelopes , declarações e outros elementos necessários 
à participação no certame , desde que apresentados na forma definida neste instrumento . 
7 .5.No momento de abertura da sessão pública , cada licitante , por intermédio do seu representante 
devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro , em separado de qualquer dos envelopes , a seguinte 
documentação : 
7 . 5 . 1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II . 
7 . 5 . 2 . Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação , conforme 
modelo - Anexo III ; e 
7 . 5 . 3 . Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art . 3° da Lei 123/06 , se for o 
caso , sendo conside rado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo , portanto , 
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente . Tal 
comprovação p oderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos , a 
critério do licitante : a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área 
contábil , devidamente habilitado ; b ) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede 
do licitante ou equivalente , na forma da legislação pertinente . A ausência da referida declaração 
ou certidão simplificada , apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da 
legislação vigente , não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante , apenas perderá , 
durante o presente certame , o direito ao tratamento diferenciado e simplificado d i spensado a ME 
ou EPP , previstos na Lei 123/06 : 
7 . 5 . 3 . 1.O Pregoeiro poderá promover diligência , na forma do Art . 
destinada a esclarecer se o licitante é , de fato e de direito , 
empresa de pequeno porte . 

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4 3 , § 3 º , da Lei 8 . 6 6 6 / 9 3 , 
considerado microempresa ou 

8 .1.A proposta deverá ser apresentada em 0l(uma) via , dentro de envelope lacrado , contendo as 
seguintes indicações no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00035/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos : 

8 . 2 . Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus 
elementos - Anexo I - em papel timbrado da empresa , quando for o caso , assinada por seu 
representante legal , contendo no correspondente item cotado: discriminação , marca e/ou modelo e 
outras características se necessário , quantidade e valores unitário e total expressos em 
algarismos . 
8 . 3 . Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais . Indicação 
em contrár io está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios : 
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8.3 . 1 . Falta de dígitos : serão acrescidos zeros ; 
8 . 3 . 2 . Excesso de dígitos : sendo o primeiro dígito excedente menor que 5 , todo o excesso será 
suprimido , caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens 
excedentes suprimidos . 
8 . 4.A quantidade mínima de unidades a ser cotada , por item, não deverá ser inferior a 100 % da 
estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I . Disposição em contrário 
não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado . 
8 . 5 . A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional , elaborada com 
clareza , sem alternativas , rasuras , emendas e/ou entrelinhas . Suas folhas rubricadas e a última 
datada e assinada pelo responsável , com indicação : do valor total da proposta em algarismos , 
dos prazos de entrega ou execução , das condições de pagamento , da sua validade que não poderá 
ser inferior a 60 dias , e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar 
necessárias . 
8 . 6 . Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total , resultado da multiplicação 
do preço unitário pela quantidade , o preço unitário prevalecerá . 
8 . 7 . Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou 
serviço , prevalecerá o de menor valor . 
8 . 8 . No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio , 
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada , observada a devida 
proporcionalidade , bem como na multiplicação e/ou soma de valores , prevalecerá o valor corrigido . 
8 .9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução , das condições de pagamento 
ou de sua validade , ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do 
ato convocatório e , portanto , serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas 
exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta . 
8 . 10.É facultado ao licitante , apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC , desde 
que esteja devidamente preenchido . 
8 . 11 . Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos 
o fertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante . 
8 . 12 . Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento . 

9 . 0 . DA HABILITAÇÃO 
9 . 1 . Os documentos necessários à habilitação dos licitantes , deverão ser apresentados em 01 (uma) 
via , dentro de envelope lacrado , contendo as seguintes indicações no anverso : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00035/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

9 . 2 . PESSOA JURÍDICA : 
9 . 2 . 1 . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal , relativo à sede do 
licitante . 
9 . 2 . 2 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho , mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT , nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto-Lei nº 5 . 452 , de 1° de maio de 1943 . 
9 . 2 . 3 . Declaração do licitante : de cumprimento do disposto no Art . 7° , Inciso XXXIII , da 
Const ituição Federal - Art . 27 , Inciso V, da Lei 8 . 666/93 ; de superveniência de fat o impeditivo 
no que diz respeito à participação na licitação ; e de submeter-se a todas as cláusulas e 
condições do presente instrumento convocatório , conforme modelo - Anexo II . 
9 . 2 . 4.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante , no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas . 
9 . 2 . 5 .Ato constitutivo , estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado , em se 
tratando de sociedades comerciais , e , no caso de sociedades por ações , acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores . 
9 . 2 . 6 . Cópia da Cédula de Identidade dos Sócios ou Documento Equivalente . 
9 . 2 . 7 . Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria 
da Receita Federal 
9 . 2 . 8 .Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal , se houver , ou Alvará de 
localização e funcionamento , emitido pela Prefeitura da sede da licitante ou Prova de inscrição 
no Cadastro de Contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante 
9 . 2 . 9 . Prova de regularidade com a Fazenda Nacional , relativos aos Tributos federal , inclusive 
contribuições previdenciárias , tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda 
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Nacional ( Certidão Unificada , conforme portaria MF 358 , de 05 de setembro de 2014 , alterada 
pela Portaria MF nº 443 , de 17 de outubro de 2014) , do domicílio sede da contratante , assegurada 
a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art . 4 3 da Lei 
Complementar Nº 123 , de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 10 . Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS) ; assegurada a regra 
para as microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art . 43 da Lei Complementar Nº 
123 , de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 11 . Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada , 
as segurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art . 43 da 
Lei Complementar Nº 123 , de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 .1 2 . Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS : Certidão 
de Re gularidade de Situação - CRF , emitida pela Caixa Econômica Federal ; assegurada a regra para 
as mic r oempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art . 43 da Lei Complementar Nº 123 , 
de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 13 . At estado de Capacidade Técnica da Licitante , emitido por entidade da Administração 
Federal , Es tadual ou Municipal , direta ou indireta , e / ou empresa privada que comprove , de maneira 
satis f ató ria aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características , 
com o ob j eto da presente licitação 

9 . 3 . 0s document os de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento , 
precedidos p o r um índice correspondente , podendo ser apresentados em original , por qualquer 
proces s o de cópia autenticada por cartório competente , pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apo i o o u publicaç ão em órgão da imprensa oficial , quando for o caso . Estando perfeitamente 
legíveis , sem c onter borrões , rasuras , emendas ou entrelinhas , dentro do prazo de validade , e 
encerrados em env elope devidamente lacrado e indevassável . Por ser apenas uma formalidade que 
v isa facilitar os trabalhos , a ausência do referido índice não inabilitará o licitante . 
9 . 4 . A falta de qualquer documento exigido , o seu vencimento , a ausência das cópias devidamente 
autenti c adas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apo io 
ou da publicação em órgão na imprensa oficial , a apresentação de documentos de habilitação fora 
do envelope específico , tornará o respectivo licitante inabilitado . Quando o documento for 
obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes . 
Poderá ser utilizada , a critério do Pregoeiro , a documentação cadastral de fornecedor , constante 
dos arquivo s do ORC , para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante , 
qu ando f o r o cas o . 
9 . 5 . A autenticação dos documentos , quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá 
acontecer em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame . 

1 0 . 0 . DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 
10 . 1 . Na seleç ã o inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances 
ve r bais e n a classificação final , observadas as exigências e procedimentos definidos neste 
inst r ume nt o c onvocatório , será considerado o critério de menor preço apresentado para o 
corres ponde nte item . 
10 . 2 . Ha v endo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas , e após obedecido o 
disposto no Art . 3° , § 2° , da Lei 8 . 666/93 , a classificação inicial para a fase de lances 
verba i s , se f a r á através de sorteio . 
10 . 3 . Na presente licitação - fase de lances - será assegurada como critério de desempate , 
prefe r ê nci a de c ontratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
10 . 4 . Pa r a efeito do disposto neste instrumento , entende - se por empate - fase de lances - , aquelas 
s i tuaçõe s e m que a s propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou a té 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço . 
10 . 5 . 0corre ndo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida , proceder - se - á 
da segu i n te f o rma : 
10 . 5 . 1 . A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apre s entar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances , sob 
pena d e prec lusão 
10 . 5 . 2 . Não ocorrendo a c ontrataç ão da microempresa ou empresa de pequeno porte , na forma do item 
ante r ior , serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de 
empate acima definida , na ordem de classificação , para exercício do mesmo direito ; 
10 . 5 . 3 . No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate , será realizado sorteio 
ent r e elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta . 
10 . 6 . Na hipótese de não- contratação nos termos acima previstos , em que foi observada a situação 
de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte , o 
objeto licitado s e rá adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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10 . 7 . A situação de empate - fase de lances - na forma acima definida , somente se aplicará 
qua ndo a melhor oferta inicial não t i ver sido apresentada por microempresa ou emp r esa de pequeno 
port e . 

11 . 0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 
11.1.Para o recebimento dos 
to lerância quanto ao horário 
out r o será aceito . 

envelopes e início dos trabalhos não será observada 
fixado . Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes , 

nenhuma 
nenhum 

1 1 . 2 . Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro , será efetuado o devido credenciamento 
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante , 
podendo , no entanto , ser assistida por qualquer pessoa que se interessar . 
1 1 . 3 . 0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação 
d a reunião , sendo que , a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas 
as condi çõe s estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 
11 . 4 . Em ne nhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e /ou 
substitui ç ão d o s envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada 
ao recebime nt o da s propostas de preços. 
11 . 5 . O Pr egoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação 
e a decla ração , separada de qualquer dos envelopes , dando ciência de que cumpre plenamente os 
requis i tos d e habilitação. 
11 . 6 . Pos te ri o rmente abrirá os envelopes Propostas de 
com a sua Equipe de Apoio , conferindo- as quanto 
cons t a nt e s no ins trumento convocatório e solicitará 
neles contidas . 

Preço s , rubricará o seu conteúdo juntamente 
à validade e cumprimento das exigências 
dos licitantes que examinem a documentação 

11 . 7 . Pr o s s eguindo o s trabalhos , o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura 
formuladas pelos licitantes , dando- lhes ciência , em seguida , da classificação inicial , indicando 
a proposta de meno r preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento , 
relat ivamente à de menor valor , para cada item cotado . Entretanto , se assim julgar necessário , 
poderá div ulgar o resultado numa nova reunião. 
11 . 8 .Não hav endo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas , 
serão classificadas as melhores propostas subsequentes , até o máximo de três , quaisquer que 
s ejam os preço s o ferecidos . 
11 . 9 .Em seguida , será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes 
dos licitantes i nicialmente classificados , que deverão ser formulados de forma sucessiva , em 
va l o res distintos e decrescentes , a partir do autor da proposta de maior preço . Serão realizadas 
t antas r odadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias . Esta etapa poderá ser 
in t errompida , marcando -se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos , a critério 
d o Pregoeiro . 
11 . 1 0 . Não serão aceitos lances com valores irrisórios , incompatíveis com o valor orçado , e 
deverão se r efe t uados em unidade monetária nacional . A desistência em apresentar lance verbal , 
qua ndo c o nv idado pelo Pregoeiro , implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances 
verba i s pa ra o co rrespondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado , para 
efeito d e classificaç ão final das propostas . 
11 . 11 . Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas , o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada , quanto ao objeto e valor , decidindo motivadamente a 
respeito . 
11 . 12 . Sendo a c eitável a proposta de menor preço , será aberto o envelope contendo a documentação 
de hab i li t a ção somente do licitante que a tiver formulado , para confirmação das suas condições 
habili t atórias . Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento 
convoca tório , o licitante será declarado vencedor , sendo- lhe adjudicado o respectivo item, 
objeto deste c ertame , após o transcurs o da competente fase recursal , quando for o caso. 
11 . 13 . Se a o f e r t a não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias , 
o Pregoe i ro examinará as ofertas subsequentes , na ordem de classificação , verificando a sua 
aceitabi lidade e procedendo à habilitação do proponente , e assim sucessivamente , até a apuração 
de uma prop osta que atenda as disposições do instrumento convocatório . 
11 . 14 . Da r e uni ão lavrar - se - á Ata circunstanciada , na qual serão registradas todas as oco rrências 
e que , ao final , será assinada pelo Pregoeiro , sua Equipe de Apoio e lic i tantes presentes . 
11 . 15 . Em decorrência da Lei Complementar 123 / 06 , a comprovação de regularidade fiscal e 
t r a balhista das microempresas e empr esas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato , observando- se o seguinte procedimento : 
11 . 15 . 1 .As mi c r oempresas e empresas de pequeno porte , p o r ocasião da participação nesta 
l ic i t ação , deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 
f isca l e trabalhista , dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
Habili t ação e integrantes d o envelope Documentação , mesmo que esta apresente alguma restrição ; 
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11.15 . 2 . Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista , será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o licitante for declarado vencedor , prorrogáveis por igual período , a critério do ORC , para a 
regularização da documentação , pagamento ou parcelamento do débito , e emissão da eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa ; 
11.15.3 . A não- regularização da documentação , no prazo acima previsto , implicará decadência do 
direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas no Art . 81 , da Lei 8 . 666/93 , sendo 
facultado ao ORC convoca r os licitantes remanescentes , na ordem de classificação , para assinatura 
do contrato , ou revogar a licitação . 
11 . 16 .Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes 
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos , serão retidos pelo Pregoeiro 
e anexados aos autos do processo . No mesmo contexto , o envelope Documentação , ainda lacrado , do 
licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por 
s eu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do 
presente certame , será sumariamente destruído . 

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
12 . 1 . Havendo proposta ou lance vencedor com va lor para o respectivo item relacionado no Anexo I 
- Termo de Referência - Especificações , na coluna código : 
12 . 1 . 1 . Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade , pelo critério 
definido no Art . 48 , II , da Lei 8.666/93 , em tal situação , não sendo possível a imediata 
confirma ção , poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade , 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços , 
conforme parâmetros do mesmo Art. 48 , II , sob pena de desconsideração do item . 
12 . 2 . Salienta-se que tais oco rrências não desclassificam automaticamente a proposta , quando for 
o caso , apenas o item correspondente . 

13.0.DOS RECURSOS 
13 . 1 . Declarad o o vencedor , qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recor rer , observando-se o disposto no Art. 4° , Inciso XVIII , da Lei 10 . 520/02 . 
13 . 2 . O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento . 
13 . 3 . A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recu rso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13 . 4 . Decididos os recursos , a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da 
l i citação ao proponente vencedor . 
13 . 5 . O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC , por intermédio do Pregoeiro , devendo 
ser protocolizado o original , nos horários normais de expediente das 08 : 00 as 13 : 00 horas , 
exclusivamente no seguinte endereço : Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN . 

14 . 0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
14 . 1 . Concluído a fase competi tiva , ordenada às propostas apresentadas , analisada a documentação 
de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente , 
o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame , remetendo- o a 
autoridade superior do ORC , juntamente com os elementos constitutivos do processo , necessários 
à Adjudi cação e Homologação da respectiva licitação , quando for o caso . 
14 . 2 . A autoridade superior do ORC poderá , no entanto , tendo em vista sempre a defesa dos 
interesses do ORC , discordar e deixar de homologar , total ou parcialmente , o resultado 
apresentado pelo Pregoeiro , revogar ou considerar nula a Licitação , desde que apresente a devida 
fundamentação exigida pela legislação vigente , resguardados os direitos dos licitantes . 

15.0.DO CONTRATO 
15 . 1 . Após a homologação pela autoridade superior do ORC , o adjudicatário será convocado para , 
dentro do prazo de 05 (cinco ) dias consecutivos da data de recebimento da notificação , assinar 
o respectivo contrato , quando for o caso , elaborado em confo rmidade com as modalidades permitidas 
pela Lei 8 . 666/93 , podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma . 
15 . 2 . Não atendendo à convocação para assinar o cont ra to , e ocorrendo esta dentro do prazo de 
validade de sua proposta , o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 
vencedor da licitação . 
15 . 3 . É permitido ao ORC , no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato 
no prazo e condições estabelecidos , convocar os licitantes remanescentes , na ordem de 
classificação e sucessivamente , para fazê - lo em igual prazo do licitante vencedor . 
15 . 4 . 0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor , poderá ser 
alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Cont ratante ou por acordo entre as 
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partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno direito , confo;~e~o·'cii.sposto 
nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 ; e realizado na forma de fornecimento integral . 
15 . 5 . 0 Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1° da Lei 
8 .66 6/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16 . 1 . Quem , convocado dentro do prazo de validade da sua proposta , não celebrar o contrato , 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame , ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto , não mantiver a proposta , falhar ou fraudar na execução 
do contrato , comportar-se de modo inidõneo , declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal , 
garantido o direito à ampla defesa , ficará impedido de licitar e contratar com a União , Estados , 
Distrito Federal ou Municípios e , será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mant i dos por Estados , Distrito 
Federal ou Municípios , pelo prazo de até 05 (cinco) anos , sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais . 
16 . 2 . A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará 
o Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , 
da Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do 
objeto ora contratado ; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato ; d simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02. 
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou , quando for o caso , cobrado judicialmente . 
16 . 4 . Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-á comunicação escrita 
ao Contratado , e publicado na imprensa oficia l , excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
17 . 1 . Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas , os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão , conforme o 
caso , à disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

18 . 0.DO PAGAMENTO 
18 . 1 . 0 pagamento será realizado mediante processo 
procedimentos adotados pelo ORC , da seguinte maneira : 
contados do período de adimplemento . 

regular e em observância às normas e 
Para ocorrer no prazo de trinta dias , 

18 . 2 . O desembolso máximo do período , não será superior ao valor do respectivo adimplemento , de 
acordo com o cronograma aprovado , quando for o caso , e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros . 
18 . 3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta , em virtude de penalidade ou inadimplência , a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente , sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza . 
18 . 4 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação 
financeira , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula : EM = N x VP x I , onde : EM = encargos 
moratórios ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; 
VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = 
(TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 

19.0.DO REAJUSTAMENTO 
19.1 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
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19 . 2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
19 . 3 .Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste . 
19 . 4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que es te ocorrer . 
19 . 5 .Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
19 . 6 .Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
19 . 7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
of icial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
19 . 8 . O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20 . 1 . Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa 
ao certame , qualquer tipo de indenização . 
20 . 2 . Nenhuma pessoa física , ainda que credenciada por procuração legal , poderá representar mais 
de uma Licitante. 
20 . 3 . A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado , ou anulada no todo ou em parte , por 
ilegalidade , de ofício ou por provocação de terceiros , mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado . 
20 . 4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas 
feriado e não havendo ratificação da convocação , ficam transferidos automaticamente para o 
primeiro dia útil subsequente , no mesmo local e hora anteriormente previstos . 
20 . 5 . 0 ORC por conveniência administrativa ou técnica , se reserva no direito de paralisar a 
qualquer tempo a execução da contratação , cientificando devidamente o Contratado . 
20 . 6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento , aquele 
que , tendo-o aceitado sem objeção , venha a apresentar , depois do julgamento , falhas ou 
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso . 
20 . 7 .Nos valores apresentados pelos licitantes , já deverão estar incluídos os custos com 
aquisição de material , mão-de - obra utilizada , impostos , encargos , fretes e outros que venham a 
incidi r sobre os respectivos preços . 
20 . 8 . As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento , 
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro , sendo facultada ao mesmo 
ou a autoridade superior do ORC , em qualquer fase da licitação , a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a ins t rução do processo. 
20 . 9 . Para dirimir cont r ovérsias decorrentes deste certame , e xcluído qualquer outro , o foro 
competente é o da Comarca de Parelhas . 

Equador -
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ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1 . 0 . DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA E/OU FÁBRICA PARA 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E PARA ATENDER A PROPOSTA N. 0 13937 . 170000/1210-03 , FIRMADA COM O GOVERNO 
FEDERAL. 

2 . 0 . JUSTIFICATIVA 
2 .1.Considerando as necessidades do ORC , tem o presente termo a finalidade de definir , técnica 
e adequadamente , os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. 
2 . 2 . As características e especificações do objeto ora licitado são : 

CÓDIGO 

1 

. -
DISCRI~ I ~Ac!-O UNIDADE 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO , MOTOR MÍNIMO 1.0 , FLEX, CAPACIÔ.ADEPARÃ!' - UNO 
05 PASSAGEIROS , ANO E MODELO MÍNIMO 2021 , COM AR CONDICIONADO , VIDROS 
ELÉTRICOS , TRAVAS ELÉTRICAS , DIREÇÃO HIDRÁULICA , 04 PORTAS , COM TODOS OS" 
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CONSELHO NACIONAL DE TRÃNSITO . 

3 . 0 . 0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

QUANT:,:DADE_ 
3 

3 .1 . Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributá ria e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
3 .2 . Substituir , arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem 
alterações , deteriorações , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências 
do instrumento de ajuste pactuado , ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento . 
3 . 3 . Não transferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da contratação , salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
3 . 4 . Manter , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade 
com as obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre 
que sol icitado . 
3 . 5 . Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 
na fa se de habilitação . 
3 . 6 . Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente , enquadrando
se , rigorosamente , dentro dos preceitos legais , normas e especificações técnicas 
correspondentes . 

4 . 0 . DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
4 . 1 . Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima , na 
coluna código : 
4 . 1.1 . Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade , pelo critério 
definido no Art . 48 , II , da Lei 8 . 666/93 , em tal situação , não sendo possível a imediata 
confirmação , poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade , 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços , 
con forme parâmetros do mesmo Art . 48 , II , sob pena de desconsideração do item . 
4 .2 . Salienta- se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta , quando for 
o caso , apenas o item correspondente . 
4 . 3 . Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional . 

5 . 0 . MODELO DA PROPOSTA 
5 . 1 . É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente , 
podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido , desde que seja 
devidamente preenchido , conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01 . 

6 . 0 . INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
emissão da primeira nota fiscal para o município de Equador/RN . 

VITORIA ETEL BULCAO 
Secretário(a) Municipal de Saúde 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO 0 1 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 

PROPOSTA 

REF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA E/OU FÁBRICA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM 
DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E PARA 
ATENDER A PROPOSTA N.º 13937 . 170000/1210-03 , FIRMADA COM O GOVERNO FEDERAL . 

PROPONENTE : 

Prezados Senhores , 

Nos termos da licitação em epígrafe , apresentamos proposta conforme abaixo : 

CÓDIGO 

1 

DISCRI MINAÇÃO 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO , MOTOR 
MÍNIMO 1 . 0 , FLEX , CAPACIDADE PARA 05 
PASSAGEIROS , ANO E MODELO MÍNIMO 2021 , COM 
AR CONDICIONADO , VIDROS ELÉTRICOS , TRAVAS 
ELÉTRICAS, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 04 PORTAS, 
COM TODOS OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO 
CONSELHO NACIONAL DE TRÃNSITO . 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - Item 5 . 0 : 

PAGAMENTO - Item 18 . 0 : 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8 . 0 : 

CNPJ 

MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

UNO 3 

/ de de ---------- -----

Responsável 
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ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

REF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE 
CNPJ 

FOLHA 01/02 

1 . 0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art . 7° , Inciso XXXIII , da CF - Art . 27 , Inciso 
V, da Lei 8 . 666/93 . 

O proponente acima qualificado , sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art . 7° inciso 
XXXIII da Constituição Federa l , Lei 9 . 854 , de 27 de outubro de 1999 , declara não possui r em seu 
quadro de pessoal , funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno , perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos , em qualquer trabalho ; podendo existir menores , a 
partir de quatorze anos , na condição de aprendiz na forma da leg i slação vigente . 

2 . 0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 
licitação . 

Conforme exigência contida na Lei 8 . 666/93 , Art . 32 , §2° , o proponente acima qualif i cado , declara 
não haver , até a presente data , fato impeditivo no que diz respe i to à habilitação/participação 
na presente licitação , não se encontrando em concordata ou estado falimentar , estando c i ente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores . Ressalta , ainda , não estar sofrendo 
penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal , Estadual , Municipal 
ou do Distrito Federal , arcando civil e c r iminalmente pela presente afirmação . 

3 . 0 - DECLARAÇÃO de submeter- se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
convocatório . 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 
respectivo instrumento convocatório e submeter- se as condições nele estipuladas . 

Local e Data . 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente . 

OBSERVAÇÃO : 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICDTANTE, QUANDO FOR O CASO . 



FOLHA 02/02 
REF . : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

CNPJ : 

/2;;;;;ti;ri?" 
l.:? "'""·\ 
\ l Fls. lf-:,E, \) 

PROPONENTE : 

4 . 0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta . \ :: ~ ) 
(identificação completa do representante do licitante) , como rep~eª~!}ft~Ayidamente 
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio) ; -~'€!' denominado 
(licitante/consórcio) , para fins do disposto no item 7 . 5 . 1 . do Edital do Pregão Presencial nº 
00035/2021 , declara , sob as penas da lei , em especial o art . 299 do Código Penal Brasileiro , 
que : 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00035/2021 foi elaborada de 
maneira independente pelo licitante , e o conteúdo da proposta não foi , no todo ou em parte , 
direta o indiretamente , informado , discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial nº 00035/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa ; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 
00035/2021 não foi informada , discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Presencial nº 00035/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa ; 

c) que não tentou , por qualquer meio ou por qualquer pessoa , influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00035/2021 quanto a participar 
ou não da referida licitação ; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00035/2021 
não será , no todo ou em parte , direta ou indiretamente , comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00035/2021 antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação ; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 00035/2021 
não foi , no todo ou em parte , direta ou indiretamente , discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Equador antes da abertura oficial das propostas ; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la . 

Local e Data . 

NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 

OBSERVAÇÃO : 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HAB I LITAÇÃO 

REF . : PREGÃO PRESENC I AL Nº 00035/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE 
CNPJ 

1 . O - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art . 4 ° , Inc i so VII , da Lei 
10 . 520/02 . 

O proponente acima qualificado , declara , em conformidade com o disposto no Art . 4° , Inc i so VII , 
da Lei 10 . 520/02 , que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos 
no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado . 

Local e Data . 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente . 

OBSERVAÇÃO : 
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210902PP00035 

CONTRATO Nº: .... / . . . - CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E . . .. . .... , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRI MINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 -14 , neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Ol iveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado 
na Rua Antonio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148.724 - 47 , 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . . - ......... - ... , CNPJ nº . ... .. . . . , neste ato representado 
por . ... residente e domicil i ado na .... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
CPF nº . . .. . .. . . , Cartei r a de I dentidade n º .. . . , doravante simplesmente CONTRATADO , decidi ram 
as partes contratantes assinar o pre sente contrato , o qua l se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00035/2021 , processada nos 
termos da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidi a ri amente a Lei Federal nº 
8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Le i Complemen tar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA E/OU FÁBRICA PARA 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS OKM DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E PARA ATENDER A PROPOSTA N. 0 13937 . 170000/1210-03 , FIRMADA COM O GOVERNO 
FEDERAL . 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas corre spondentes , processo de 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 00035/2021 e instruções do Contratante , documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato , indep endente de t r anscrição ; e 
será realizado na forma integral . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ . . . ( .. . ) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO : 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigênc i a do contrato e mediante solicitação do Contratado , os p r eços poderão 
sofrer reajuste após o inte r regno de um ano , na mesma proporção da va r iação verif i cada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , e xc l usivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrênc i a da anua l idade . 
Nos reajustes subsequentes ao prime iro , o i nterregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fi ca o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigator iamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão -
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 02. 070 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS 
02.070.10 . 301.0006.1028 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS -4490 . 52 . 00 . 00 EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTES 211 E 215 . 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados 
do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art . 57 , § 1º , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias . 
A vigência do presente contrato será determinada : até o final do exercício financeiro de 2021 , 
considerada da data de sua assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregul aridade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo lic i tatório , 
apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1° da Lei 
8 . 666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts. 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , da 
Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5 % (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 
Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02 . 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórias de 1 % (um por cento) ao mês , ou , 
quando for o caso , cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagament o serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórias ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado: I = (TX 7 100 ) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do Contrato será efetuada pelo CONTRATANTE , representado pelo Servidor do 
Mun i cípio de Equador/RN , Ramon Henrique Nunes, inscrito no CPF sob o nº . 018.319 . 304-04 , a quem 
competi rá dirimir quaisquer dúvidas que surgirem, e tudo dará ciência às partes signatárias . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

Equador - RN , de .... . ..... ..... de .... . 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 



DESPACHO 

Ao Contador - Crc/pb 3091 , 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Para pronunciamento quanto à previsao orçamentária para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA 
E/OU FÁBRICA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E PARA ATENDER A PROPOSTA N. 0 13937 . 170000/1210-03 , FIRMADA 
COM O GOVERNO FEDERAL , com estimativa da contratação de R$ 168 . 561 , 00 (CENTO E SESSENTA E OITO 
MIL E QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS) . 

Equador - RN , 02 de Setembro de 2021 . 

VITORIA ETELVINA DE ARAUJO BULCAO 
Secretario Municipal de Saude 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 
Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, às 12:00 horas do dia 20 de 
Setembro de 2021 , licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: 
Aquisição de veículos 0KM. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar 
nº 123/06; Decreto Municipal nº 005/11 ; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 07:30 as 13:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (084) 34750001 . Edital: 
http://equador.rn .gov.br/. 

PUBLICAR: 

Equador - RN, 03 de Setembro de 2021 
PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO - Pregoeiro Oficial 

O - Diário Oficial do Estado - DEI - 03.09.21 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 03.09.21 

D - Quadro de Divulgação do órgão Realizador do Certame - 03.09.21 
D - Sítio Eletrônico Oficial - 03.09.21 

D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 03.09.21 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO - PUBLICIDADE - Aviso de Licitação 

DECLARAÇAO 

Declaro para os devidos fins de direito , que o Aviso de Licitação contendo o resumo do respectivo 
edital , correspondente ao processo licitatório Pregão Presencial nº 00035/2021 , foi devidamente 
publicado no Sítio Eletrônico Oficial deste Órgão : http : //equador . rn . gov . br/ , nesta data , em 
observância ao disposto no Art. 4° , I , da Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações posteriores . 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio , 
sediada na Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , às 12:00 horas 
do dia 20 de Setembro de 2021 , licitação modalidade Pregão Presencial , do tipo menor 
preço , para : Aquisição de veículos 0KM . Recursos : previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal : Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8 . 666/93 ; Lei Complementar nº 123/06 ; Decreto Municipal nº 005/11 ; e legislação 
pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações : no horário das 07 : 30 as 13: 00 horas dos dias úteis , no endereço 
supracitado . Telefone : (084) 34750001. Edital: http : //equador . rn . gov . br/ . 

VITORIA ET 
Secretario 

Setembro de 2021 . 

Equador - RN , 03 de Setembro de 2021 
PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO - Pregoeiro Oficial 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO - PUBLICIDADE - Aviso de Licitação 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito , que o Aviso de Licitação contendo o resumo do respectivo 
edital , correspondente ao processo licitatório Pregão Presencial nº 00035/2021 , foi devidamente 
publicado no Sítio Eletrônico Ofici al deste Órgão : http : //equador . rn . gov . br/ , nesta data , em 
observãncia ao disposto no Art . 4° , I , da Lei Federal nº 10 . 520/02 e suas alterações posteriores . 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 

Torna público que fará reali zar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio , 
sediada na Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , às 12 : 00 horas 
do dia 2 0 de Setembro de 2021 , licitação modalidade Pregão Presencial , do tipo menor 
preço , para : Aquisição de veículos 0KM . Recursos : previstos no orçamento vigente . 
Fundamento legal : Lei Federal nº 10 . 520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8 . 666/93 ; Lei Complementar nº 123/06 ; Decreto Municipal nº 005/11 ; e legislação 
pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 
In f o rma ç ões: no horário das 07 : 30 as 13 : 00 horas dos dias úteis , no endereço 
sup rac itado . Telefone : (0 84) 34750001 . Edital : http : //equador.rn.gov . br / . 

PEDRO FREIRE 
Pregoei r o Of ' 

Equador - RN , 03 de Setembro de 2021 
PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO - Pregoeiro Oficial 



Diário Oficial 
DOS MUNICÍPIOS DO RIO GRANDE DO NORTE 
Órgão oficial dos atos das prefeituras do Rio Grande do Norte 

ANO 13 • NUMERO: 3542 NATAL, 03 DE SETEMBRO DE 2021 • SEXTA - FEIRA 

ESTADO 00 RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA 00 MUNICÍPIO OE JARDIM DO SERIDÓ 

DECRETO MUNICIPAL . .Nº 1.699, DE 02 DE SETEMBRO OE 2021 

DECLARA COMO ÁREA NON AEDIFICANDI, UM RAJO DE 
300 METROS NO ENTORNO DA ÁREA DE IMPLANTAÇÃO 
DO ABATEDOURO PÚBLICO MUNICIPAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65. inciso 
V. da Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a necessidade de implantação do Abatedouro Público 
Municipal : 

CONSIDERANDO a necessidade de impedir o surgimento de lixões e 
acúmulos de resíduos sólidos para não atrair aves. insetos e similares no 
entorno do Abatedouro Público Municipal; 

CONSIDERANDO as disposições da Resolução no 02/2009 do Conselho 
Estadual do Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Norte -
CONEMA/RN: 

CONSIDERANDO as condicionantes estabelecidas pelo Institu to de 
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte -
IDEMA. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica declarada como área non aedificandi uma faixa de terreno de 
300,00m (trezentos melros) de cada lado do terreno com área total de 2,0ha 
(cais hectares) localizado no Sítio São Gonçalo, Zona Rural de Jardim do 
SeridóiRN. as margens da BR 427, de Coordenadas de referência em UTM, 
Zona 24M, Datum SIRGAS 2000: 743.364.00 mE; 9.270.747,00 mN, onde 
será instalado o Abatedouro Público Municipal. 

Art. 2° - A Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó, através do órgão 
competente, demarcará em planta a faixa de segurança mencionada neste 
artigo, conforme as características físicas e os obstáculos porventura 
existentes. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Centro Cultural de Múltiplo Uso " Prefeito Pedro lzidro de Medeiros". em 
Jardim do Seridó/RN, 02 de setembro de 2021, 133º ano da República. 

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA .\lllNIC IPAL DE PARAZINHO/RN 
AV ISO DE LIC ITAÇÃO -TOMADA DE PREÇ O S ' 004/2021 

IJ l 'PL Jo Mwli..:1pio lk Par.u:inho toma puhlu.:o qui:: no dia l0/09'2021 . às 09h!>. fard licitação na modali<laJc: 
TP nº 00-t/~02 I • OhJ~tivo: ..:ontta1ação d~ cmprc~a cspccializada de cngcnh:lria p:ua dr~agcm na Rua João 
Rabelo ~ capt:a1m::mo a:,fa\t iw <lt ruas na :,1::,le do munii.;i piu 1k Parnzinho/RN. Edital e anexo:, nu ~ih:: 
W\\ w p:m,zinho.m.gov.br (licitações ~O:! I). ou na CPL na Praça Scn:-idor João C5m::irn, 20, Centro. 
Pa ra71 nho/RN . Com trdm,mi:,:,ào dO vivo pd:c; re<les :,Ociais do munidpio de Pard.7inho/RN. rar,v inho/RN. 02 
dL· -ictcmbro d..: ~021 . Robson Sdpi:io de Drito - Prc:-idcml.' . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIC. UES/RN 
AVISO DE LICJT.\Ç.i.O Nº 11612021 - MOllA.LIDADE TO:v!AOA DE PREÇOS 

tJ \ lumi:ip io J.: Ah<1 ,1o R,-xin guc:-fkN. CNPJ N" Cl~ . IR-U l l/OO<J l-07. irá ri:-nlizar lidtAção dia 20l<t9n fl21 às. 
fl•hOOmin. OBJETO C0NTRATAÇ.ÁO DE EMPRESA PARA PAV!MENTAÇÀ0 ASFÁLTJCA NA COMU-

NIDADE R.UR .\l DO BAIXO ASSÚ NO ALTO DO RODR l(i-UES/RN. Enconlr.t•!«~ no site, 
hnp:./www.altodorudrigucs.rngov.br. o edital. Francisco Magno Araújo da Silva. Presit.h::ntc da CrL 

PREFEITURA MUNICIPAL OE EQUADOR 
AVISO DE LICJTAÇAO 

PREG.i.O PRF.SENCIAI. N" 0003~2021 
Torna público que fará rcaliz.ar atravês do Prcgociro Oficial e Equipe de Apoio. sc-diada ua Rua Josc Mar..:clino. 
100- Di nartt" Mari1. - F.ljuador- RN. às 12:00 hurus do <lia 20 <li:: S.:tembn., 002021, li..:itai,;ão nw<lal idadi:: Pregão 
Prcscnctal. do llpo menor pr.:ço. para: Aquis1ç.âo de veícu los 0KM. R.cc-unos: p~vistos oo orç;uncnto VJgcnl~. 
Fundamenlo legal: Lei Feder.11 n" 10.520 02 e :,ubsidiariamente a Lei Federal n" 8.666;93: Lei Complementar 
nº 123/06: Dccn:10 Municipal n" 005/ 1 L e lc~islaçào pcrtmcntc, consideradas as alterações posicnorcs das 
referidas norma . ln fom1ações: no horârio das 07 :30 31, 13 :00 horas dos dias U1eis. no l."ndereço supracnado. 
Telefone: (084) 34750001. E<tiral: htrp://cquador.m.gov.br/. 
Equador - RN, 03 de Setembro d~ W2 1 
PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO - Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIG UESJR..'i 
AV ISO DE L IC ITAÇ~O Nº 11 712021 - MODALIDADE PIIEGÃO PIIESE'ICIAL 

A Pregoeiro do Mtu1icípio de Alto do Rodrigues llN. CNPJ n" 08. IM4. l l l/OOO 1-07, irá realizar licitaçã-.:, no dia 
16Al9/202 I os 0RhO(hnin. OBJ lTO: CONTRATAÇÃO DL: SJ.cRVIÇOS D~ SAÚDE. PLANTÔCS ML.DICOS. 
Encontra-se oo sil(:. bttp;//www.ahodorodrif,,'l1CS.ru.gov.br. ll edital na integra. Kauysa Valquu'ia Fem:im Isac. 
Preg~ira ~ 1uni1.:1pal 

PR HEITURA ~l UN ICIPAL oi,: JAR DIM OE P IRANHAS 
ADJUDICAÇÃO - PREGAo E.LETRô:,1co :,• OOIJ07n021 

Com base nos elementos constantes do processo correspondenk e obsenadas B.S disposições da \egislttçào 
vi~ente. referente oo _rregão Eletrônico n" 00007/2021, que ob_ietíva : AQIJlSlÇÀO GR.-\.DATI VA DE 
f,~NERnS ALJM~NTJCJOS UbSTJNAVOS A MERENUA lSCOLAR LJOS ALUNOS VA REVb ~JUNJC
IPAL DE ENS INO DESTE MUNICIPJO DE JARDIM DE PJRJ\NH/\S-RN: /\DJ UDJCO o seu ohjc10 a: C/\R
LnS r; A UAN"JAS - R$ 58.227,00: HUM U~R rü JOSÉ UE MEUEJl{OS - RS 26.000.00: OllERL~\ WAG
NER SANTIAGO · R.$ 60.YX8.20: Rlll(iRANDENSE COMERCIO E REPRESENTA('C)ES EIRELI - RS 
9~.422.20. 
Janlim t..le Pmmha:i - RJ.'I, u.; Je Setembro de 20:! 1. 
f,EFERSSO CALADO DE SOUSA -
Pregoeiro Ofü:ial 

PREFEITURA MUN ICIPAL llE JARDIM DE PIR-\NHAS 

HO~lOI.OGAÇÃO - rRF.G.<O RI.F:TRÔ NICO N" OIJ007/2021 
Nos termo, do rd:-ilório tina\ aprc!-.... -ntado pelo Pr.:@ociro Oficial e obscrvMO p:-irc~cr d.1 A!-scs!-oria Juridil!a. rcf
aente ao Pn:gào F.ldrônico n" 00007 '2021, que objetiva: AQU ISIÇÃO liRAí)ATIVA 11F üPNFROS 
ALIMENTfCIOS DESTINADOS A M ERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNIC IPAL DE 
F.NSINO 11F.STF. MUNICÍPIO n F JAR T)lt\ f OF PIRANHAS-RN: HOMO LCX.10 o correspondente procedi 
mcruo liciL'\tório .:m fa\•o r de: CARLOS Ci A DANTAS - RS SR.2r.o0; trUMllERTO JOSE DE MEDEIROS 
- RS 26.JJOO,OO: ODF.RLFY WAGNF.R SANTIAGO - R$ 60.YHH,20: RIOGRANDFNSF COMFRCIO F. 
REPRESENTAÇÕES E!RELI - RS 92.422.20. 
Jardim Je Piranh<ll:.- RN. 02 d( Setembro de 20'.!I 
ROGÉRJO SOARES - Prckilo Con...:liruciunal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 
CNPJ 0R.148.553/0001-06 

Rua Ckofos Nwtcs, 74 - Centro - l tau/R.N-CEP 59t(S5-000 Fnnc: l~4) )371 2222 

J\\ "ISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO - TP:001/202 1 
O M1inicipio de ITAU, atra,es da PKl:J· Ll lTUKA MUNIClPAL L>l! ITAÚ por intem1êdio da Comí<,5,,ào de 
Licitoç5o. !orno público que às muo horas do dia 20 de Setembro de 2021. fará rcnliz:ir Licitação na modali
dade TOtdAUA UL! PKl:.ÇOS. tiro menor preço. para Conlrataçào de empr~ especi3litiida no Ramo de
Construção Civil, para construção de um CEMJTÉR10 PÚBLICO, na sede do munkipio de IT.'\Ú/R . a obra 
!Ilerá cui;;teMII\ com recu~o,;; federal. de acordo com o que detennina a legislaçàt) , igente-. a re-alitiiMe na sala da 
Comissão lle Licituc;üo tUt PREFEITUR._1\ MUNICIPAL DE IT/\Ú. 
O procedimenltl lkitf!tôrio ol-oedecerá 3() di!>posln na Lei n" S.666 de 21 de junho de- 1993. com a~ al teraç.~s 
po.-.teriores que lhe foram introJuzidas. 
O t.:dital e "eui ane.,ris encnntram-se- ã disro~içãn dO!<, interes.;;.1dos na t:a!a da Cnmi-;":lo de Lkitação, na C U .:..
OF/\S NUNES,;4-CENTRO,ITAU-RN. a partir da publicação desle Aviso, no honirio de expediente. E
mail :pmitaulidlac3'\(!I gmail .1..'om 
ITAÚ- RN. 31 d<AgoslO de ~021 
FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 
Comiss.io de Licita(;.io - Prc~idcme 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 

Torna público que fará realizar atraYés do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz -
Equador - RN, às 12:00 horas do dia 20 de Setembro de 2021 , 
licitação modaJidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: 
Aquisição de veículos OKM. Recursos: preYistos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal 11º 8.666/93; Lei Complementar 11º 

123/06: Decreto Municipal 11º 005/ 11: e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 
Informações: no horá1io das 07:30 as 13:00 horas dos dias úteis. no 
endereço supracitado.Telefone: (084) 34 750001. Edital: 
http://equador.m.gov.br/. 

Equador - RN. 03 de Setembro de 2021 

PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 
Código Identificador: 70F5A664 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 03/09/2021. Edição 2603 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/femum/ 
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EXTRATO DE COOPERAÇÃO TlCNICA 

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N•. 01/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N•. 01.4623/2021 - PMSP/PI. 
ATO: Termo de Cooperaç~o Técnica n• ODl/2021/PMSP/PI. 
liberação Administrativa n• 001/2021/PMSP/PI. 
Proccd1mcnto de Adesão n2 001/2021/PMSP/PI. 
Pregão Eletrônico SRP 013/2021/PMSP/PI. 
Ata de Registro de Preços n• 013/2021/PMSP/PI. 
Órgão Gerenciador· Prefeitura Municipal de São Pedro do Piauí/PMSP/Pi. 
órgão Não Participante (Carona): Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PI 
Partes· PrPfe1tura Municipal de São Pedro do P,auí K Prefeitura Municipal de Jardim do 
Mulato/PI. 
Objeto: Adesão ao SRP do Munidpio de São Pedro do Piauí/PMSP/PI na condição de Órgão 
Não Participante (Carona) • Pos'i1bilidade Jurídica. ObJetivo: Utilizar provisoriamente, na 
condiçâo de Órgão Não Part1c1pantc (Carona), preços registrados na Ata de Registro de 
Preços • SRP do Mun1cip10 de São Pedro do PIaU1, que tem como obJeto o Registro de 
Preços para o objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 
equip"'mentos e peças para poços tubulares, para atender necessidades dos Órgãos da 
Administração Municipal da Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PMJM/PI. - Pregão 
Ele1rôn1co SRP N• 013/2021/PMSP/PI - E,trato Parcial N• 013/2021/PMSP/ PI. Itens 
Reql1eridos/Uberados: 50% (cinquenta por cento) dos itens registrados 
Fmalid<tde: OtImI2.:!r co11trauçõe5 de interesse do órg:Jo não participante {carona) de 
natureza provisória em conformidade com o Decreto Federal nQ 7.892/2013. 
Fundamentação Legal. Lei Federal Nº. 10.520/2002; Lei Federal Nº 8.666/93; Decreto 
Federal Nº 7.892/2013; Pregão Eletrónico 013/2021, Ata de Registro de Preços Nº 
013/70}1/PMS/PI. 
tNrORMAÇÕES: PREíEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUi/PI, na Avenida 
Pre5id':>.ntP Va rgas S/N - Bairro Centro, em São Pedro do Piaui/PI 

PREFEITURA MUNI CIPAL DE TERESINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HU MANOS 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NR 1/2021 - SEMCOM/ SEMA 

ABERTURA DE PRA20 PARA RECURSO REFERENTE AO RESULTADO DA HABILITAÇÃO 
TtCNICA E PREÇO 
PROCESSO 042.01509/2021 - COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitação vinculada a Secretaria Municipal de 
/\drninístração e Recursos Humanos-SEM,'\ COMUNICA aos interessados, especialmente os 
que participam do procedimento licitatório. CONCORRÊNCIA PÚBLICA SEMCOM/SEMA/PMT 
N2 001/2021, que a partir da publicação deste aviso inicia o prazo de 05 (cinco) dias ute,s 
para apresentação de recursos, pelas empresas interessadas, conforme prev~ a Lei N2 
8.666/93, relativo a hab11itaçao das empresas vencedoras, conforme abaixo: ORDEM: 01 -
NOVA COMUNICAÇÃO, 02 - DALLAS COMUNICAÇÃO LTDA, 03 - INTERATIVA PROPAGANDA 

E MARKETING LTDA, 04 TRÊS PROPAGANDA LTDA. lnlormações: Rua Firmino Pires, no 121 
- C/N, Térreo, Fone/Fax: 3229-0015. 

reresina - PI, 8 de setembro de 20:n . 
BERTONI ALVES DANTAS EULÁLIO LEITE 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

LEONARDO SILVA FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

e Recursos Humanos 

AVISO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N• 001/2021 CPL 

ABERTURA DE PRA20 PARA CONTRARRA2ÔES COMPRAS-RELANÇAMENTO 
TECNICA E PREÇO 
PROCESSO 042.1387/2020 SEMPLAN 

/\ Comissão Permanente de Licitação para Compras e Serviços Técnicos 
Profissionais Espcciahzados e Alienações {CPL COMPRAS). vinculada à Secretaria Municipal 
de Adniinistraçâo e Recurso~ Humcmo~-SFMA, COMUNICA ao pllblico em geral. em especial 
aos interessados do certame em epigrafe, cujo objeto trata-se da contratação de pessoa 
Jurld1ea ou consorcio de empresa5 para consultoria especializada para elaboração do Plano 
Estratégico Municipal da Agenda 2030, em nlvel local, incluindo Sistematização e Coleta de 
Indicadores dos Objetivos do Dc-senvolv1mento Sustentável e do Programa de Resiliência 
Urbana. Plataforma Vlftual de rv1anItoramento de Indicadores e Metas, Diagnóstico e Plano 
de Ação Cstrategico para alcance das metas de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 
2030 global e A8enda Teresina 2030, que o CONSÓRCIO CODEX REMOTE - CIÊNCIAS 
ESPACIAIS DE IMAGENS DIGITAIS LTDA-ICARE ESTRATEGIA AMBIENTAL LTDA, apresentou 
recur~o r1dministrat ivo conua o Kesullado da Análise reíerente aos documentos const ;rntes 
no ENVELOPE "A" - HABILITAÇÃO. Informamos ainda, que a partir da publicação deste aviso 
inicia o prazo de 05 (cinco) dias ute1s para as contrarrazões dos recursos, pelas empresas 
interessadas, por força do §3 do artigo 109, 1, da Lei NQ 8.666/93. O inteiro teor da peça 
,ecursal encontra-se disponível no site https://sema.pmt.pi.gov.br/. Informa, por fim. que 
as contrarrazões deverão ser apresentadas na forma do Edital, no endereço situado na Rua 
Firmino Pires, 121 Centro/Norte ou via e-mail para 
com1ssaocompras.sema@pmt.p1.gov.br. Fone: (Oxx86} 3229-0015 

Teresina - PI, 8 de setemhm de 2021. 
LÁZARO SOARES GUEDES RODRIGUES 
Coordenador da Celltral de licitações 

LEONARDO SILVA FREITAS 
Secretário Municipal de Admmistração 

e Recursos Humanos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAME NTO E COORDENAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Referência: EXTRATO DO VIGESIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 04/2014 
Processo Adm1nistralivo S~I/PM 'I n2 00046.00329S/2021-61. Objeto: Alter;iç~o da Oáusula 
Dectma Quarta ao Contrato n~ 04/2014. Contratante - Secretaria Municipal de 
Plan~j.:imento e Coordenação - SEMPLAN (CNPJ n9 06.554.869/0002-45). Contratada -
Consorcio Hydros/Engecor (CNPJ n!! 319.540.067/0001-47). Prazo de vigéncia - O prazo de 
v1g<?nc1a do Contrato nº 04/2014 prorroga-se por 90 (noventa) dias, passando a ter como 
pr;uo final o dta 19 de novembro de 2021, sem preJuizo às partes contratantes. Data da 
as.:.inatura do Aditivo 20 de agosto de 2021. Assinam Pela Contratante: João Henrique 
de Almeida Sousa • Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação. Pela Contratada : 
Marcelo Costa Napoleão do Rego - Representante leg.:i1 do Consórcio Hydros/Engecor. 

EXTRATO DE TER M O ADITIVO AO CONTRATO 

Referênc,a [XTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 35/2019. Processo 
/\drniru~trc;1t1vo nu 00046.003?9b no:H-34. ObJcto - Alteração da Cláu~ula oecima Quarta 
ao Contrato n·• 35/2019. Contratante- Secretaria Mun1c1pal de PlaneJamento e 
Coordenação- SEMPLAN (CNPJ n• 06.5S4.869/0002-45). Contratada • empresa AB 
PROJETOS E CONSULTORIA, ARQUITETURA E MEIO AMBIENTE LTDA (CNPJ nº 
13 466 507/0001-87) Prazo de vigência - O prazo de vigência do Contrato n· 35/2019 
prorroga-se por 365 (Tre2entos e Sessenta e Cinco) dias, passando a ter como prazo final 

! ·;,--~ ~,·t> dOCJ'llt-rlo ço!k \f'1' .;er,1,c,;id~ no erdereço elet:ên1co 
~· hnp ,1v,,-- ir gov bf/~-1:crt t d3di!. 1'1enl, pelo <Xldigo 0S3Ci2021Cl90900H2 

ISSN 1677-7069 N• 171, quint a-f eira, 9 de setembro de 2021 

o dia 11 de setembro de 2022, sem prejuízo à5 partes contratantes. Data da assi?'r--d~.,......_ 

Aditivo - 24 de agosto de 2021. Assinam - Pela Contratante: João Hennq~,;,,lf"e~iArJfNT, 

Sousa - Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação. Pela Conjp'~~~~rÔ~ica ~ Of' 
Scheren Castelo Branco - Representante legal da AB Projetos e Consu1't~ngenharia e ~ 
Arquitetura e Meio Ambiente LTDA ,t 1{ ~ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORT\8 ~ 
PREFEITURA MuN1c1PAL DE EQUADo Fls.=t º 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N• 35/2021 \ 

~ 
Torna p1íblico que fará rP.a li1ar através do Pregoeiro Oficial e ipe~~~fCA 

sediada na Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, às 12:0 ras do dia 
20 de Setembro de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo men ~~~ ~ 
para: Aquisição de veículos OKM . Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal n2 10.520/02 e subsidiariame11te a Lei Federal n2 8.666/93 : Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Municipal n9 005/ll; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das refendas normas. Informações: no horário das 
07:30 as 13:00 horas dos dias Utcis, no endereço supracitado. Telefone: (084) 34750001. 
Edital: http://equador.rn.gov.br/. 

Equador - RN, 3 de Setembro de 2021 
PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO 

Pregoeiro 

PREFEITU RA M UNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preço n2 126/2021 - Preg:Jo Eletrônico n~ 41/2021 - Processo licitatório 
MJS/RN • 607.020/2021 
PROMITENTE CONTRATANTE : MUNICiPIO DE JARDIM DO SERIDÓ/RN - Prefeitura Municipal, 
,nscrito no CNPJ/MF sob o n• 08.086.662/0001-38; PROMITENTE CONTRATADA: CJ 
COMERCIO DE PNEUS, PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
07.865.242/0001-97; OBJETO: Aquisição de pneus e câmaras de ar, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento1 para suprir as necess idades das 
Secretarias Municipais de SaUde e Assistência Social de Jardim do Seridó/RN; DATA DA 
ASSINATURA: 26 de A8osto de 2021; VIGfNCIA: 26 de Agosto de 2021 e termo final em 26 
de Agosto de 2022; MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Eletrónico; VALOR OA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO: R$ S4.092,80 (Cinquanta e quatro mil, noventa e dois reais e oitenta 
centavos); SUBSCRITORES: Lyzandra Costa de Azevedo, inscrita no CPF/MF sob o no 
062.320.794-00 - pelo Contratante e Charles José de Aguiar da Silva, inscrito no CPF/MF 
sob o n!:l 038.307.974-86 - pela Contratada. 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preço nQ 127/2021 - Pregão Eletrônico n"" 41/2021 - Processo licitatorio 
M JS/RN • 607.020/2021 
PROMITENTE CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ/RN • Prefeitura Municipal , 
inscnlo no CNPJ/M~ sob o n• 08.086.662/000!-38; PROMIHNTE CONTRATADA: NlclRE D DE 
OLIVEIRA PNEUS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n• 13.151.333/0001-63; 
OBJETO: Aquisição de pneus e câmaras de ar, conforme condições, quantidades e 
exigéncias estabelecidas neste instrumento, para suprir as necessidades das Secretarias 
Municipais de Saúde e Assistência Saciai de Jardim do Seridó/RN; DATA DA ASSINATURA: 26 
de Agosto de 2021; VIGÊNCIA: 26 de Agosto de 2021 e lermo final em 26 de Agosto de 
2022; MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Eletrônico; VALOR DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO: RS 30.808,30 (Trinta mil. oitocentos e oito reais e trinta centavos) ; SUBSCRITORES: 
ly?andra Costa de Azevedo, inscrita no CPF/MF sob o n9 062.320. 794-00 - pelo Contratante 
e Neire Dias de Olive1ra, inscrita no CPF/MF sob o nll 026.310.504-01 - pela Contratada. 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Pre~:o nº 128/2021 - Pregão F.letrônico nº 41/2021 • Processo licitatório 
MJS/RN - 607.D20/2021 
Promitente Contratante: Município de Jardim do Seridà/RN - Prefeitura Municipal, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n• 08.086.662/0001-38; PROMITENTE CONTRATADA: FABIO FRANCO 
MORAIS DE OLIVEIRA M E, inscrita no CNPJ/MF sob o n• 28.910.694/0001-!3; OBJETO: 
Aquisição de pneus e câmaras de a,, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais de 
Saúde e Assistencia Social de Jardim do Seridó/RN: 0/ffA DA ASSINATURA: 26 de Agosto de 
2021; VIG~NCIA: 26 de Agosto de 2021 e termo final em 26 de Agosto de 2022; 
MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Eletrclnico; VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: R$ 
1.688,80 (mil, ~1sc~ntos e oitenta e oito reais e oitP.nta centa .... os); SUBSCRITORES: 
Lyzandra Costa de Azevedo, inscrita no CPF/MF sob o n2 062.320.794-00 - pelo Contratante 
e Fábio Franco Morais de Oliveira , inscrito no CPF/MF sob o nº 070.007.094-05 . pela 
Contratada. 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preço nQ 129/2021 - Pregão Eletrônico n!l 42/2021 - Processo licitatório 
MJS/RN • 513.057/2021 
Promitente Contratante: Município de Jardim do Seridó/RN - Prefeitura Municipal, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n• 08.086.662/GDOl 38; PROMITENTE CONTRATADA: SUPERFIO 
COMERCIO DE PRODUTOS M~DICOS E HOSPITALARES LTDA. inscrita no CN PJ/MF sob o n• 
05.ó7S .713/0001-79; OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a farmácia basica 
da Secretaria Municipal de Saúde de Jardim do Seridó/RN; DATA DA ASSINATURA: 30 de 
Agosto de 201l; VIGÊNCIA: 30 de Agosto de 2021 e termo final em 30 de Agosto de 2022; 
MODMIDADE LICITATÓRIA: Pregão Eletrónico; VALOR DA ATA DE REGISTRO OE PREÇO: R$ 
194.478,00 (Cento e noventa e quatro mil, quatrocentos e setenta e oito reais) ; 
SUBSCRITORES: Lyzandra Costa de Azevedo, inscrita no CPF/MF sob o n2 062.320.794-00 -

pelo Conlratante e João Pedro Sales Silveira Chacon. inscrito no CPF/MF sob o nº 
038.565. 783-82 pela Contratada. 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Atil de Registro de Preço nº 130/2021 - Pregão Eletrônico ne 42/2021 • Processo L1citatório 
MJS/RN - 513.057/2021 
PROMITENTE CONTRATANTE : MUN ICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ/RN - Prefeitura Municipal. 
inscrito no CNPJ/MF sob o n• 08.086.662/0001·38; PROMITENTE CONTRATADA · ARAUJO E 
MOREIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF wb o n9 
28.248.30S/0001 36; OBJETO. Aquisição de medicamentos para atender a farmácia basica 
de Secretaria Munmpal de Saúde de Jardim do Sendó/ RN; DATA DA ASSINATURA: 30 de 
Agosto de 2021; V1G~NCIA: 30 de Agoiao de 2021 e termo final em 30 de Agosto de 2022; 
MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Eletrônico: VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: R$ 
61.856,00 (Sessenta e um mil. oitocentos e cinquenta e seis reais); SUBSCRITORES: 
Lyzandra Costa de Azevedo, inscrita no CPF/MF sob o n2 062.320.794-00 - pelo Contratante 
e Alan Pietro AraúJo Moreira, inscrito no CPF/MF sob o n2 065.208.664-07 . pela 
Contratada 

eoa,.,,, .nto H\ln.lldo díg ~me con'c.rme MP l'lt 2 200 . .:: l:le ll. .'081200 1 
Q\,.e .,istlt!.. · ;a lnfratttrutt.fõl df' Crill'~ P.ibliCJS 8ru,leh lCP 'i111514. 



fiJ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
AIO GRA.t'O!;. DO NORTI; 

SIAI - ANEXO XXXVIII 

COMPROVANTE DE El\rvTO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÃO/SELEÇÃO 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21090200035/2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitacão Pública 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Número da Licitação/Seleção: 00035/2021 

Situação - Divulgação: 

Data da Publ icação do Aviso: 

Data Recebimento: 

Modal idade/Procedimento: 

Fundamento Legal: 

Critério de Julgamento: 

Valor Orçado: 

Publicação 

09/09/2021 

20/09/2021 a 20/09/2021 

Pregão Presencial 

Lei 10.520/02 , art. 1 º 

Menor Preço 

168561,00 

NÚMERO DO RECIBO: 

299728 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA E/OU FÁBRICA PARA AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULOS 0KM DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E PARA ATENDER A PROPOSTA N.0 13937.170000/1210-03, 

FIRMADA COM O GOVERNO FEDERAL. 

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: VITÓRIA ETELVINA DE ARAUJO BULCÃO 
CPF: 96714549415 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Recurso Próprio: 0,00 

Recurso Federal : 

Recurso Estadual : 

Recurso Municipal : 

168561 ,00 

0,00 

0,00 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: EDITAL.pdf 

Código Validador do Arquivo: E 19DBF4FB4811A47EDB7689E991587 A3 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

JUSTIFICA TIVA(S): 

PESQUISA_DE_PREÇOS.pdf 

AE557011487ECC82910CEF4CFBC93C16 

PUBLICAÇÃO AVISO FEMURN.pdf 

13A46A38COB0A9A25417C66D8F377936 

PUBLICAÇÃO AVISO DEl.pdf 

1FFED9A55CDB0967BDC8D39013C5A9E5 

PUBLICAÇÃO AVISO UNIÃO.pdf 

3EE3296E17258B39E99084DF44D88469 

PORTARIA 018 PREGOEIRO.pdf 

485F14B5EF622847896E1C69E4077460 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas. nº 690- Petrópolis. NatalíRN CEP 59.0i2-360 

Dir&lona de lnformátic;-1- DIN 

Telefone: 3642-7275 j 3642-7289 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANDE: 00 NOFffE 

1 mportante: 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preench imento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo especifico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:299728 

Data e hora do Envio: 09/09/2021 13:03:00 

Data e hora da criação deste Documento: 09/09/2021 13:02:42 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do No11e - TCE-RN 

/w. Presidente Getúlio Vargas, n" 690- Petrópolis. NataliR~J CEP:59.0,2-360 

Dir&toda de lnforrrática - DIN 

Telefone: 3642-7275 J 3642-7289 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA 001 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 

Ata dos traba lhos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, encarregados de atuar nos procedimentos 
relativos à licitação acima indicada , que objetiva : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA E/OU 
FÁBRICA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E PARA ATENDER A PROPOSTA N. 0 13937 . 170000/1210- 03 , FIRMADA 
COM O GOVERNO FEDERAL . Foi dada a devida publicidade ao certame , em observância a legislação 
pertinente , utilizando-se do seguinte meio de divulgação : Quadro de Divulgação do Órgão 
Realizador do Certame - 03/09/2021 ; Di·ário Oficial do Estado - DEI - 03/09/2021 ; Diário Oficial 
Eletrônico - FEMURN - 03/09/2021 ; Tribunal de Contas do Estado do RN - 03/09/2021 ; Sítio 
Eletrônico Oficial : http : //equador . rn . gov . br/ 03/09/2021 . Licitantes cadastrados neste 
processo : Não acudiram interessados. Às 12 : 00 horas do dia 20/09/2021 , reuniu-se o Pregoeiro e 
Equipe de Apoio , designada pela Portaria nº 018/2021 de 01/01/0201 , composta pelos servidores : 
PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO - Pregoeiro ; CÉLIA BANDEIRA DA SILVA ARAÚJO - Membro da equipe de 
apoio ; MARIA DA PAZ PASCOAL - Membro da equipe de apoio . Inicialmente , conforme as disposições 
contidas no instrumento convocatório , o Pregoeiro abriu a sessão pública e constatou que : Não 
acudiram interessados - Licitação Deserta . Nada mais havendo a constar , lavrou-se a presente 
Ata , que depois de lid e achada conforme , vai devidamente assinada . 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

HISTÓRICO DA ATA 001 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 

Histórico da Ata dos trabalhos do Pregoeiro e Equipe de Apoio , encarregados de atuar nos 
procedimentos relativos à licitação acima indicada , que objetiva : 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA E/OU FÁBRI CA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM DEST I NADOS A 
ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E PARA ATENDER A 
PROPOSTA N. 0 13937 . 170000/1210-03 , FIRMADA COM O GOVERNO FEDERAL . 

1.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

- Não há registro nesta etapa . 

2 . 0 - DA FASE DE LANCES VERBAIS 

- Não há registro nesta etapa . 

3.0 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME e EPP 

- Não há registro . 

4 . 0 - DA FASE DE NEGOCIAÇÃO 

- Não há registro nesta etapa . 

5 . 0 - DO RESULTADO FINAL 

M (µ\A&~ ® , ~~ Pcf'), (12 ~ 
MARIA DA PAZ PASC L 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RELATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 

1 . 0 - DO OBJETIVO : 
Tem o presente relatório o objetivo de descrever os procedimentos inerentes ao processo 
licitatório acima indicado , que objetiva : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA E/OU FÁBRICA 
PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E PARA ATENDER A PROPOSTA N . 0 13937 . 170000/1210-03 , FIRMADA COM O GOVERNO 
FEDERAL . 

2 . 0 - DA PUBLICIDADE: 
Foi dada a devida publicidade ao certame , em observância a legislação e as normas pertinentes , 
utilizando-se dos seguintes meios de divulgação : 
Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 03/09/2021 ; 
Diário Oficial do Estado - DEI - 03/09/2021 ; 
Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 03/09/2021 ; 
Tribunal de Contas do Estado do RN - 03/09/2021 ; 
Sítio Eletrônico Oficial : http : //equador.rn.gov . br/ - 03/09/2021. 

3.0 - DOS INTERESSADOS : 
Licitantes cadastrados neste processo : 
Sem ocorrência . 

4 . 0 - DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 
A disputa entre os possíveis interessados do ramo pertinente pela contratação acima descrita 
foi prevista para ser feita presencialmente , conforme disposições constantes da norma vigente , 
em sessão pública marcada com devida antecedência ; permitindo a realização das seguintes etapas 
do presente certame : apresentação de propostas e documentos de habilitação ; formulação de lances 
verbais - fase competitiva ; julgamento ; habilitação ; e recursal. 

5.0 - DA CONCLUSÃO: 
Considerando as etapas do certame , as eventuais observações apontadas durante o processo e os 
critérios definidos no instrumento convocatório ; ao final produziu- se o seguinte resultado : 

Não acudiram interessados . 

Face ao exposto sugerimos ao Senhor Prefeito , e depois de observado o devido tramite legal , que 
declare a correspondente licitação deserta . 

É o relatório . 

de 2021 . 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE ;;_~~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - RIO GRANDE DO NOR . ~ <.?~~ 
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1 - DO RELATÓRIO: 

~ .,.. 
o ~ 
u Fls. o ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

Ref: MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO 
PRESENCIAL 
Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N PREGÃO 
PRESENCIAL 00035/2021 ; PROCESSO 
ADMINITRATIVO Nº 210902PP00035. 
Assunto: PEDIDO DE PARECER TÉCNICO. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
CONCESSIONÁRIA E/OU FÁBRICA PARA 
AQUISIÇÃO DE VEICULOS 0KM DESTINADOS A 
ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E PARA 
ATENDER A PROPOSTA Nº, 13937.170000/1210-03, 
FIRMADA COM O GOVERNO FEDERAL. 
Ementa: PEDIDO DE PARECER TÉCNICO JURIDICO 
DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL. 

Trata-se de análise do Processo licitatório nº 00035/2021 , na modalidade Pregão 

Presencial , cujo objeto consiste na contratação de empresa concessionária e/ou fábrica para 

aquisição de veículos 0km destinados a atender demandas das unidades básicas de saúde 

do município de Equador/RN e para atender a proposta nº. 13937.170000/1210-03, firmada 

com o Governo Federal. 

Conforme registrado em ata de reunião , na data de 20 de Setembro de 2021 , a 

licitação restou deserta, uma vez que não acudiram interessados. 

Assim sendo, encaminhou ou autos do processo licitatório a esta Assessoria 

Jurídica para análise e emissão de parecer jurídico para que seja indicada a providência a 

ser adotada, 

Ê o relatório! 

A licitação, conforme mandamento expressamente no artigo 37, inciso XXI , da 

Constituição Federal , constitui-se no procedimento por excelência que precede a 

contratação de obras, compras, serviços, alienações e locações no âmbito da Administração 

\\l___ TRABALHO E .,.. ' - @ odministracoo@equodor,m.gou.br ® www.equodor.rn .gou.br 

~ ® Rua José Marcelino de Oliueira.100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 © (84} 3475-0001 1 3475-0122 
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Pública, sendo norteada por uma séria de princípios constitucionais e i .~ ffl~.1<:;~ is, 
%~~r,..- ;;,7 

dentre os quais merecem um especial destaque os princípios da isonomia e da escolha da 

melhor proposta. 

Estes princípios, decorrentes dos princípios da impessoalidade, da moralidade 

da eficiência, são as diretrizes que justificam e representam a própria essência das 

licitações, quais sejam possibilitar que a Administração Pública alcance o melhor contrato e 

possibilitar a apresentação de propostas pelo maior número de interessados. 

A Lei de Licitações trouxe apenas três possibilidades para se finalizar um 

procedimento licitatório: homologação (Art. 46, inciso VI) , anulação e revogação (Art. 49). A 

homologação tem lugar quando a licitação obteve êxito, a anulação é o ato praticado para 

pôr fim a um procedimento que contenha vício de legalidade, já a revogação cabe quando a 

licitação não concretiza seu objetivo, a contratação, em razões de fatos supervenientes que 

a tomam inoportuna ou inconveniente. 

Nos casos de licitação deserta na qual persiste o interesse da Administração na 

contratação, não há que se falar em revogação do certame, tendo em vista que esse ato, 

também utilizado para desfazimento de licitação, deverá ocorrer por motivos supervenientes 

de conveniência e oportunidade, conforme dispõe o art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

A rigor, a revogação impossibilita a repetição do certame, dada a alteração do 

interesse da Administração, corrobora com este entendimento o ilustre professor Diógenes 

Gasparini , para quem "A regra é não-repetição da licitação, revogada, pois não atendia o 

interesse público, não era mais convenientes e oportuna. Sendo assim, não há como 

legitimar seu refazimento, pelo menos em data tão próxima. Essa é a regra, mas nada 

impede que em outra oportunidade a Administração Pública promova nova licitação, se 

presento estiver um motivo de interesse público". (in Direito Administrativo. 9ª ed. Saraiva, 

São Paulo. 2004. P. 540,). 

Destarte, uma licitação quando fracassada deve simplesmente assim ser 

declarada, vale dizer, o resultado final do certame e seu encerramento se dão por meio de 

ato administrativo, praticado por autoridade competente, simplesmente declarando a 

licitação deserta. 

Cabe lembrar que a Administração Pública deve rever seus atos a fim de 

verificar se não há cláusulas ou condições restritivas à competição e, sendo detectado 

qualquer vício de legalidade que tenha atrasado os interessados, deverá a Administração 

anular o certame, realizado novo procedimento, sem os vícios detectados na anterior. 

(1\ ;RABALHO E-?~, ,• ~ @ odrninistrocoo@equodor.mgou.br ® www .equodor.rn .gou .br 
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PREFEITURA DE 

EQUADOR 
li - CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, o parecer é pela declaração de Licitação Deserta no sistema, 

devendo ainda, pelo princípio da publicidade, publicar o ato. Persistindo o interesse pelo 

objeto e analisada a conveniência e oportunidade, deverá repetir-se o certame. Atendidas as 

disposições legais. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Equador - Rio Grande do Norte, 20 de Setembro de 2021 . 

TRABALHO E '7) @ odministracoo@)equodor.rn.gou.br @ www.equador.rn.gou.br 
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PORTARIA Nº PP 00035/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 20 de Setembro de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLVE : 

HOMOLOGAR o resultado da licitação , modalidade Pregão Presencial nº 00035/2021 , que 
objetiva : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA E/OU FÁBRICA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM 
DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E PARA 
ATENDER A PROPOSTA N. 0 13937 . 170000/1210-03 , FIRMADA COM O GOVERNO FEDERAL ; com base nos 
elementos constantes do processo correspondente , especialmente o relatório final apresentado 
pelo Pregoeiro Oficial , o qual declara a Licitação Deserta. 

Publique-se e cumpra-se . 

Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 20 de Setembro de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLVE : 

REVOGAR a licitação , modalidade Pregão Presencial nº 00035/2021 , que objetiva: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA E/OU FÁBRICA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM DESTINADOS A ATENDER 
DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E PARA ATENDER A PROPOSTA N. º 
13 937 . 17000 0 /121 0-03 , FIRMADA COM O GOVERNO FEDERAL ; com base nos elementos constantes do 
p r ocess o c o rrespondente : Licitação Deserta. 

Publique-se e cumpra - se . 

Prefeito 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE SAUDE 

DECLARAÇAO 

Decl aro para os devidos fins de direito , que uma copia dos termos de Homologação e Revogação 
correspondentes ao processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 00035/2021 , foi 
devidamente afixada no Quadro de Divulgação deste Órgão , nesta data , em observância as 
disposiçõe s da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores . 

AUJO BULCAO 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇAO 

Declaro para os devidos fins de direito , que uma copia dos termos de Homologação e Revogação 
correspondentes ao processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 00035/2021 , foi 
devidamente afixada no Quadro de Divulgação deste Órgão , nesta data , em observãncia as 
disposições da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores . 

2021 . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00035/2021 , que objetiva : Aquisição 
de veículos 0KM; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório: Licitação 
Deserta . 

PUBLICAR: 

Equador - RN, 20 de Setembro de 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA - Prefeito 

D - Diário Oficial do Estado - DEI - 21.09.21 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 21.09.21 

D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 21.09.21 

D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 21.09.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessori.a Jurídica, referente ao Pregão 
Presencial, nº 00035/2021, que objetiva: A.qúisição de veículos 0KM; 
HOMOLOGO o correspondente ·procedimento licitatório: Licitação 
Deserta, 

Equador - RN, 20 de Setembro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Preteito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:B66C7CD7 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 21/09/2021, Edição 2614 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 00035/2021 

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 00035/2021. OBJETO: 
Aquisição de veículos OKM. ABERTURA: 20/09/2021 as 
12:00 horas . JUSTTFTCATTVA: Licitação Deserta. DATA: 
20/09/2021. 

Equador/RN;em 20 de Setembro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:65739177 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 21 /09/2021. Edição 2614 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 3 

às 09h30min. Devido a pandemia a CPL só receberá os envelopes e posteriormente 

forâ o julgamento. O Edital e seus anexos deverão ser solicitados atraves do e-mail: 

cpl.ccar.:iminm@gmail.com. 

Ceará Minm-RN, 20 de Setembro de 2021. 

GI LBERTO ALVES DA SILVA JÚNIOR 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N• 35/2021 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Asscssona Juridica, referente ao Pregão Presencial n2 00035/2021, que objetiva : 
Aqutsiç~o de velrnlos OKM; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatóno: 
Ucitaç~o Deserta . 

Equador - RN, 20 de Setembro de 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

Prefeito 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N• 35/2021 

Modalidade: Pregão Presencial n!! 00035/2021. Objeto. Aqu isição de veículos OKM. 
l\bertura: 20/09/ 2021 l\s 12:00 Horas . Justificativa: Licitação Deserta. DATA: 20/09/2021. 

l:quador • RN, 20 de Setembro de 2021 
CLET,ON RIVALDO DE OLIVEIRA 

Prefeito 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 

EXTRATO OE CONTRATO N• 256/ 2021 

PRFGÃO FIHRÔNICO N' 26/2021 PROCFSSO ADMINISl'RAI IVO N•. 09080002/71-
CONTRATANTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPJ sob o •12.452.550/0001-20 
Cont ra1 ado AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIREll - CNPJ : 77.853.083/0003-
58, na Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos e material 
permanente para Unidade de Atenção Espec.ializada em Saúde, por meio da Proposta de 
Aquisiç3o de Equipamentos / Matenal Permanente nv 12452.550000/1200-07, onunda de 
Emenda Parl.lmentar, destinada ao municlpio de Felipe Guerra, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Anexo !{Termo de Referência). VALOR GLOBAL R$ 4.597,000 
(Quatro Mil e quintos e noventa e sete reais) LEGALIDADE : Lei Federal n!! 10.520/2002 lei 
Federal n2 8.666/1993, e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas, 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do obje to desta licitação serão custeadas pela Dotação 
Orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁR IA 1301. fundo Municipal De Saúde, PROGRAMA: 10 
122 0009 1.022~Aquis. [quip. para Unidade de Saüdc, 4.0.00.00.00-Despesas Capital, 
4.4.90.52.00·Equipamentos e Material Permanente, Fonte: 12200000·Transferéncia de 
Convênio a Saúde, VigCncia: o presente contrato vigorará ate 30/10/2021 ou a plena 
execução, entrega, dos bens/serviços contratados. Data do contrato 15/09/2021, Data da 
assinatura do contrJto 17/09/2021, independente de notificação ou aviso 
judicial/extra1ud1cial. ASSINAl URAS: Mario de J/\CKHINE GURGEL CÂMARA, pela 
CONTRATANTE e AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI, pela CONTRATADA. 

EXTRATO DE CONTRATO N• 259/2021 

PREGÃO fLf IRÔNICO N' 26/ 2021 PROCfSSO ADMINISl'RAIIVO N•. 09080002/21-
CONTRATANTE íUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE, inscrito no CNPJ sob o 2[2 .452.550/0001-20 
Contratado 1. S. COSTA CENTRAL TELEMEDICINA EIRELI • CNPJ : 18.031.325/ 0001-05, na 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos e material 
permanente para Umdade de Atenção Especializada em Saúde, por meio da Proposta de 
Aquisição de Equipamentos / Material Permanente n2 12452.SS0000/1200-07, oriunda de 
Emenda Parlamentar, destinada ao município de Felipe Guerra, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Anexo l(Termo de Referência). VALOR GLOBAL RS 930,00 
{No,;cccntos e trinta reais) LEGALIDADE. Lei Federal n!i! 10.520/2002 Lei Federal ne 
8.666/1993 , e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas, DOTAÇÃO: As 
despesas decorrentes do obJeto desta licitação serão custeadas pela Dotação 
Orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1301. Fundo Municipal De Saúde, PROGRAMA: 10 
122 0009 1.022 Aquis. Equip. para Unidade de Saúde, 4.0 .00.00.00-Despesas Capital, 
4.4.90.52.00-Equipamentos e Mat~rial Permanente, Fonte: 12200000·Transferéncia de 
Convênio a Saúde, Vigência: o presente contrato vigorarâ até 30/10/2021 ou a plena 
e,recução, entrega, dos bens/serviços contratados. Data do contrato lS/09/2021, Data da 
assinatura do contrato 20/09/2021, independente de notificação ou aviso 
judicial/extrajudidaL ASSINAIURAS: Mr1ria de JACKHINt: GURGF.l CÂMARA, pela 
CONTRATANTE e 1. S. COSTA CENTRAL TELEMEDICINA EIRELI, pela CONTRATA DA. 

EXTRATO DE CONTRATO N• 2S8/ 2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 26/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO N•. 09080002/21· 
CONTRATANTE FUNDO M UNICIPAL DE SÁUDE, inscrito no CNPJ sob o •12.452 .550/0001-20 
Contratado ACO VALE COMERCIO E SERVICOS LTDA • CNPJ: 38.127.083/0001-S7, na 
ContrataçAo de empresa especializada no fornecimento de equipamentos e material 
permanente para Unidade de Atenção Especializada em Saúde, por meio da Proposta de 
Aquisiçifo de Cquiparncntos / Material Permanente n12 12452.550000/1200•07, oriunda de 
Emenda Parlamentar, destinada ao município de Felipe Guerra, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Anexo l(Termo de Referencia). VALOR GLOBAL RS 9.810,000 
(Nove Mil oitocentos e dez reais) LEGALIDADE: Lei Federal nº 10.520/2002 lei Federal n9 
8.666/1993, e suns al terações posteriores qu€ lhe foram introduzidas, DOTAÇÃO: As 
despesas decorrentes do objeto desta licitação serão custeadas pela Dotação 
Orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1301; Fundo Municipal De Saüde, PROGRAMA: 10 
122 0009 1.022-Aquis. Equip. para Unidade de Saúde, 4.0.00.00.00-Despesas Capital, 
4.4.90.52.00-F.quiparnentos e Material Permanente, Fonte: 12200000-Transferência de 
Convênio a Saude, Vigência: o presente contrato vigorará êlté 30/10/2021 ou a plena 
e.11ecução, entrt!ga, dos bem,/serviçm. contratados. Data do contrato lS/09/20]1. Data da 
assinatura do contrato 20/09/2021, independente de notificaç;io ou aviso 
judicial/P.xtrdJud1cral. ASSINATURAS: Mana de JACKELINE GURGEL CÂMARA, pela 
CONTRATANTE e ACO VALE COMERCIO E SERVICOS LTDA, pela CONTRATADA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS 
EXT RATO OE CONTRATO 

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DE PIRANHAS·RN . FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Presencia l no 00046/2021. RECURSOS VIGENTES CONFORME AUTOS DO PROCESSO. 
VtGf NCI/\: até o final do ~xercicio financeiro de 202 l. l'ARTES CONTRATANTES: 
Preíei tura Municipal de Jardim dt! Piranhas e: CONTRATO N9 00101/2021 - 17.09.21 

COMPlcRN COMPANHIA DOS IRANSPORl'ADORfS Lll)A. • RS 639.862,00. 

:f ·~, c~•r rloc<11T1eN o pod~ Sf'r ver1 i1Cado no e r Jer~o e letrõmco 
~ htto ,,.,.,,._ 1r..guv.1>r/,ii.J!<-'rt t::dad.>.l'tml pelo corHgo CS302:02:1 n92100240 

ISSN 1677-7069 N• 179, terça-f ei ra .. 2 1 de setem bro de 2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 8/ 2021 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n!i! 00008/2021, que objetiva: 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS SECRrTARIAS MUNICIPAIS DC 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, E OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DESTE MUNICÍPIO DE 
JARDIM DE PIRANHAS RN; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em 
favor de: ARTHUR FEi.iPE LOPES PEREIRA - RS 138.000,00. 

Jardim de Piranhas • RN, 17 de setembro de 2021 
ROGÉRIO SOARES 

Prefeito 

PREFEITU RA M UNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato do Contrato Administrativo nº 47/2021 • Tomada de Preço nº 1/ 2021 • Processo 
l.icitatório MJS/RN N• 428.040/1071 CONlRAJANlf· MUNICIPIO IJE JARDIM IJO SfRlDÓ/RN 
• Prefeitura Municipal, inscrito no CNPJ/MF sob o n2 08.086.662/0001·38; CONTRATADA: 
MA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - M E, ,nscnla no CNPJ/Mf sob o n• 
18.917 544/0001·88; OBJETO: Pavimentação a paralelepípedos no trecho da Rua Tenente 
Jose Alves, Rua Manoel Medeiros Campos e Trecho da Rua Presidente Kennedv; DATA DA 
ASSINATURA : 20 de Setembro de 2021, VIG~NCIA: 20 de Setembro de 2021 e termo final 
em 20 de Setembro de 2022, MODALIDADE LICITATÔRIA: Tomada de Preço; VAIOR DO 
CONTRATO: RS 128.975,58 (Cento e vinte e oito mil, novecentos e setenta e cinco reais e 
cinquenta e oito centavos}; SUBSCRITORES: llson Oliveira da Silva, inscrito no CPf/MF sob 
o nº 080.894.804·03 • pelo Contratante e Cláudio Damião Pereira da Silva, inscrito no 
CPf/Mf sob o n• 033.980.024-04 - pela Contratada. 

AVISO DE ALTERAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N• 21/2021 

Processo Admimstrativo MJS/RN N2 903,009/2021. 
A prefeitura Municipal de Jardim do Seridó/RN, por intermédio de seu 

Presidente, torna público a todos os interessados do Pregão Presencial em epigrafe cujo o 
objeto: Aquisição de medicamentos através de oferta de maior percentual de desconto, 
sobre a tabela da ABC FARMA, para atender as necessidades da secretaria municipal de 
saúde de Jardim do Seridó/RN, informa que houve alteração em sua forma de realizaçi\o 
para que a condução processual fosse realizada dentro dos critérios estabelecidos pelo Art. 
48,111 da Lei Complementar 123/2006, no qual prevê o estabelecimento cota de 25% {vinte 
e cinco por cento), na aqulstç:lo de bens de natureza divisfvel. Pois, durante o 
cadastramento do Pregão junto ao sistema utilizado para realização do mesmo, Portal de 
Comprns Públicas, observou a impossibilidade da plataforma que acomete a divisão dos 
itens. Dessa forma, para que não houvesse o descumprimento da Lei Complementar nº 
123/2006, opinou -se pela realização do processo licitatorio na modalidade Pregão 
Presencial. Assim, pelo presente aviso e em cumprimentos as leis n• 10.520/2002, 
8666/1993, leis complementares n2 123/2006 e 147/2014 e do decreto municipal n9 1254• 
b/2017 e 1254•c/2017; O PregoP.iro da Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó/RN, 
comunica aos interessados, que a licitaçJo do objeto citado anteriormente passará a ser 
realizado na modahdade Pregão em sua forma Presencial no 021/202 1, na Sala de 
licitações, localizada no Centro de MUltiplo Uso 'Prefeito Pedro lz1dro de Medeiros, sem 
alteração da sua data de reallzaç3o, permanecendo assim. no dia 01 de outubro de 2021 
ãs 08hs. O Edital encontra·se disponivel Sala de licitações, no Centro de Múltiplo Uso 
"Prefeito Pedro lzidro de Medeiros", à Pç. Prefeito Manoel Paulino dos Santos Filho, n2 
2:28, Centro, Jardim do Seridó/RN, no horário das 07hs00min às 13hsOOmin, de se,gunda a 
sexta•feira, e no endereço 
eletrônico :https://www Jardimdoserido.rn.gov.br/paginas/licitacoes/336. Maiores 
informações serão prestadas pelo e•mail; cpl js@outlook .com ou pelo Fon · ~ -....,._ 
3900102. - <x't-R ANEN1;-... 

Jardim do Seridó-RN, 20 de sete 2021 O~ \ 
JAELYSON MAX PEREIRA D IRO ~ 

Pregoeiro $1 S \ 
· PREFEITURA MUN ICIPAL DE LAGOA DE ~AS :f=-, ' 

Aviso oE u mAÇÃo F/s.;:t e; , 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 14/2021 • PMLP/R / 

O MUNICÍPIO DE LAGOA DE PEDRAS/RN, 1nscnto n , ~ ob n• j 
08 143 026/0001-09, por mtermed10 da sua Pregoeira, des,gnada ela mc,rr..!Jh "°' ,,: 
05 1/2021, torna publ1eo que real1Zará hc1tação, na modalidade PREGÃO El'R~C0;(, A ,_.' 
"MENOR PREÇO GLOllAL'', destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PArlAs..POSTERIOR .,,:' 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕi'.5"6Ec-AlQ&~<-~ 
ADMINISTRATIVOS EM JORNAIS DA IMPRENSA OFICIAL, conforme especificações contidas 
no Edital. A sessão pública, para realilação dos lances será às 09:00h {Horário de Brasília} 
do dia 04 DE OUTUBRO DE 2021. As propostas serão recebidas e,;clusivamente por meio 
eletrônico alé as 08:00h do dia 04 DE OUTU BRO DE 2021, no endereço: 
www.portaldecompraspubl1Cas.com.br. Para maiores informações podem ser solicitadas 
através do e•mail cpllagoadepedras@yahoo.com.br. 

Lagoa de Pedm-RN. 20 de setembro de 2021 
MONIQUE GUEDES DUARTE GASPAR PINTO 

PREF EITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que está aberla licitação na modalida de PregJo Eletrônico, do tipo rnenur 
preço global, Processo lícitatório N". 044/2021, com o obJetivo de futura e eventual 
aquisição de placas e suporte'i para s1nali2aç,fo vertical com o objetivo de atender a 
demanda da Secretaria Mun1c1pal de Trânsito e Transporte. A sessão pública dar•se•á no 
dia 30/09/2021 às 09h00min. através do endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. ld do Processo: 157340. O Edital e seus 
anexos estarão disponiveis através dos sites: www.macaiba.m.gov.br/ servicos/licitacoe~. 
endereço eletrónico: https://www portaldecompraspublicas.com.br ou na sede do 
Executivo Municipal no horário das 08h00min às 16h00min 

AUREA ESTELA DOS SANTOS MEIRELES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORR(NCIA Nº 1/2021 

A Comiss5o Permanente de Licitação do Munic1pio de Macaíba/ RN, no uso de 
atribuições legais torna público o Procedimento Administrativo Ucitatório, na 

modalidade Concorrencia, cujo objeto é: Contratação de Empresa Especiahzada no Rélmo 
da Construç~o Civil para Execução da Pavimentação em Paralelepipedo, Drenagem 
Superficial e Construção de Calçadas em Ruas no Municipio de Macaiba/RN, conforme o 
Edital e Projeto Bas1co e as Especificações Técnicas. Data/Local: OS de novembro de 2021 
• Sala de reuniões na sede da Prefeitura Municipal de Macaíba, situada na Av. Mônica 
Nóbrega Dantas, n9 34, Centro · Maca1ba/RN. Horário: OBhOOmin . O edital completo deste 
pre:imbulo, poderá ser adquirido pelas seguintes formas: 

Doci. rnt nto ,s14nado díg b!MP.11':e COl'lforrri• MP " t 2.200 2 C!f! l l.tOB/200 1 
llUfl l!"lstl!.1,1 a lnfrae,strutur3 df' Cn3\'~ P.ibhc." 8r.u1lein ICP-!lr1nil. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
rno 6HANDE 00 NORTE 

SIAI - ANEXO XXXVIII 

COMPRO V ANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÃO/SELEÇÃO 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21090200035/2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitacão Pública 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Número da Licitação/Seleção: 00035/2021 

Situação - Divulgação: 

Data da Publ icação do Aviso: 

Data Recebimento: 

Modal idade/Procedimento: 

Fundamento Legal : 

Critério de Julgamento: 

Valor Orçado: 

Publicação 

09/09/2021 

20/09/2021 a 20/09/2021 

Pregão Presencial 

Lei 10.520/02, art. 1 º 

Menor Preço 

168561 ,00 

NÚMERO DO RECIBO: 

299728 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA E/OU FÁBRICA PARA AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULOS 0KM DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN E PARA ATENDER A PROPOSTA N.0 13937.170000/1210-03, 

FIRMADA COM O GOVERNO FEDERAL. 

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: VITÓRIA ETELVINA DE ARAUJO BULCÃO 

CPF : 96714549415 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO UCIT A TÓRIO: 

Recurso Próprio: 0,00 

Recurso Federal : 

Recurso Estadual : 

Recurso Municipal: 

168561 ,00 

0,00 

0,00 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arqu ivo Anexado: EDITAL.pdf 

Código Validador do Arquivo: E 19DBF4FB4811A47EDB7689E991587 A3 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

PESQUISA_DE_PREÇOS.pdf 

AE55701 1487ECC82910CEF4CFBC93C 16 

PUBLICAÇÃO AVISO FEMURN.pdf 

13A46A38C0B0A9A25417C66D8F377936 

PUBLICAÇÃO AVISO DEl.pdf 

1FFED9A55CDB0967BDC8D39013C5A9E5 

PUBLICAÇÃO AVISO UNIÃO.pdf 

3EE3296E17258B39E99084DF44D88469 

PORTARIA 018 PREGOEIRO.pdf 

485F14B5EF622847896E1C69E4077460 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O RESULTADO DA LICITAÇÃO/SELEÇÃO: 

Situação da Licitação/Seleção: DESERTA 

Tribunal dr; Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

tw. Pre<-idente Getúlio Vargas nº 690 - Petrópolis. Natal/RN CEP 59.012-360 

Dir&tona de lnfom1ática - DIN 

Telefon1::: 2-642-7275 I 3642-7288 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RlO GRANDF. Dó NORTE 

Data da Expedição do Ato: 

Data da Publicação do Ato: 

Ordenador de Despesa: 

20/09/2021 

21/09/2021 

VITÓRIA ETELVINA DE ARAUJO BULCÃO 

PARTICIPANTES DA LICITAÇÃO/SELEÇÃO: 

Quantidade de Itens/Lotes: O Itens/Lotes 

Quantidade de Participantes: O Participantes Classificados 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO HOMOLOGAÇAO FEMURN.pdf 

Código Validador do Arquivo: D9F062D3398142984F56FC453DB3840C 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

JUSTIFICATIVA(S): 

Importante: 

PUBLICAÇÃO REVOGAÇÃO FEMURN.pdf 

D36553A28C049D8180D1 DE68D9E 1751 B 

PUBLICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO REVOGAÇÃO UNIÃO.pdf 

7D349301763879F39E5723C59EBDA18B 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo especifico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:299728 

Data e hora do Envio: 09/09/2021 13:03:00 

Data e hora da criação deste Documento: 22/09/2021 09:50:24 

Trib1inal cte Contas do Estado do Rio Grande dü Noite - TCE-RN 

Av. P0 esidente Getúlio Va1gas. nº 690- Petrópolis. NataliRN CEP:59.012-360 

Dir&lona de Informática - DIN 

Telefon&: 3642-7275 J 3642-7289 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA - ME 
. /4~,\~ ENrj ~ ·,, 

/ J';;:J' ~t: \ 
.-P_R_O_C-ES_S_O_: -----~2-1-09_0_2-PP_0_0_00_3_5----------+/~.,,..,"'--. ~t 

ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR \ S Fls. _nR o 

NÚMERO DE LICITAÇÃO: PP00035/2021 \ 
AUTORIDADE RESPONSÁVEL: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA '·,'- Rl BRtC 
OBJETO: Contratação de empresa concessionária e/ou fábrica - 

para aquisição de veículos 0km para atender 
demandas da Secretaria de Saúde do município de 
Equador/RN. 

RELATÓRIO DO PROCEDIMENTO 

Essa assessoria Técnica tem em mãos o Processo Administrativo de Pregão 
Presencial n.º 00035/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa 
concessionária e/ou fábrica para aquisição de veículos 0km para atender 
demandas da Secretaria de Saúde do município de Equador/RN, que 
passamos a analisar: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa concessionária e/ou 
fábrica para aquisição de veículos 0km para atender demandas da 
Secretaria de Saúde do município de Equador/RN. 

AUTORIDADE HOMOLOGADORA: Cletson Rivaldo de Oliveira - Prefeito 
Municipal de Equador/RN. 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA CPL: Processo Administrativo, com a 
participação efetiva da CPL- Portaria n.º 017 /2021. 

VENCEDOR E VALOR: LICITAÇÃO DESERTA. 

638.0 - QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Houve solicitação para o fornecimento, acompanhada do termo de 
referência e pesquisa de mercado com empresas do ramo (fls. 01/19); 

A Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças, através do 
contador, informou a existência de dotação orçamentária (fls. 21); 

Houve autorização por agente competente para promoção do Pregão 

Presencial, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 (fls. 22); 
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VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA - ME 

Consta do processo o protocolo, o termo de autuação, justificativa, 
parecer, Minuta de Edital, Parecer, edital de licitação, anexos e 
publicações do Aviso de Edital, com fundamento legal na Lei Federal n.º - •·- .. 
8.666/93, alterada (fls. 23/68); . . Ç)c:{'<.f ~ENTt o~~~\ 

Está acostada a minuta do contrato (fls. 57 /59); 

639.0 - QUANTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
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A modalidade de licitação foi determinada segundo os termos da Lei nº 
8.666/93, alterada e legislação municipal. 

640.0 - QUANTO AO ATO CONVOCATÓRIO/PUBLICIDADE. 

O Processo Administrativo de Pregão Presencial teve o aviso de licitação 
publicado na imprensa oficial (Fls. 61/68). 

641.0 - QUANTO A FASE DE CREDENCIAMENTO, PROPOSTA, 
HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. 

Constam do Pregão Presencial a Ata da Sessão, Histórico da Ata, Relatório, 
a homologação do certame pela autoridade competente, de acordo com 
exigência da Lei nº 8.666/93, no seu art. 43 (fls. 69/76). 

Presença de parecer jurídico, consoante exigência da Lei nº 8.666/93, no 
seu art. 38, VI (fls. 72/74). 

642.0 - CONTRATO. 

SEM CONTRATO. 

O contrato não foi assinado e datado por Autoridade competente, 
conforme a Lei Federal n.º 8.666/93, no seu art. 60, em face do certame 
ter sido deserto. 

Foram previstas as penalidades para o caso de inexecução dos contratos, 
consoante as exigências da Lei 8.666/93, no seu art. 55 e art. 77 e 
seguintes, na minuta. 
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VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA - ME 

Consta da minuta do contrato a obrigação do contratado de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, nos moldes exigidos pelo art. 55, XIII, da 
Lei Federal n.º 8.666/93. 

Não há comprovação de publicação do contrato, consoante exigência do 

art. 61, parágrafo único, da Lei de Licitações, em face do certame t~m~~ 
deserto. /~<;;.~
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643.0 - FALHA(S) E/OU IRREGUIARIDADE(S). ! 8 ~ /'; 

Ausência de falhas no procedimento. ~ A 

644.0 - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fulcro nesta análise preambular, essa Assessoria 
Técnica posiciona-se pela REGULARIDADE do Processo Administrativo de 

Pregão Presencial n.º 00035/2021. 

É o que importa relatar. SMJ. 

Equador, 30 de setembro de 2021. 

Assess eci ista em Gestão Pública 
CRA 3521/PB. 
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